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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 496, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 240, de 13 de junho de 
201 1, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária Revolução a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Coruinbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  .177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de ~lumenauo SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de iiovembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 

I 



13 - Portaria n q . 2 2 7 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nq .278 ,  de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n q  .3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

2 1 - Portaria n q  1.87, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Poparia n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria na 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SI'; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n q 9 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n V 0 2 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n q 3 4 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n 9 4 0 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



EM no. 412/2011 - MC 

Brasília, 6 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, i 
1 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Revolução, no Município de 
São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

B 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"3000.027727/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 4 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 4 O , DE 13 DEJUNHO DE 201 1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.027727/200V, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural e Comunitária Revolução, 
com sede na Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, 
~dun.icípio de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20" 31' 19" S e longitude em 47" 50' 41" W, 
utilizando a frequência de 105,V MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temios do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
da serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deiil~eração. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
C 

P&LB BERN 



PARO DA 1 

PORTARIA 

Processo Administrativo no &3000;027727/2009 

JR. Relatório Final - Proccsso no 53000.027727/2009, Local: São Joaquim da Barra, UF: SP 
2 - - 2  

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Cultural e Comunitária Revolução 

Sede: rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 

Município: Rã o Joaquim da Barra 

Estado: iSP 

Art. 3" - 
I 

(Coordenadas: Latitude em 20°31'19"S e Longitude em 47°50941wW/ 

brequência: 105,9 MW 

S 

Niirnero de Volumes: j01: 
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a REZ)UERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 

EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

\ 

--'w 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUCÃO, inscrita no CNPJ sob o n.O 
04.720.297/0001-70, com sede na Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Bairro Condomínio 

?. . Recanto dos Dourados, na cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, CEP-14.600-000, 
]L ; telefone OXX(16) 38 18-2238, correio eletrônico marcopedro@terra. com. br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devídamente registrada no órgão competente, vem, 
! respeitosamente a presença de Vossa Ex.4 em atendimento ao Aviso n.O 01/2009, apresentar a 

documentação de que trafa o item 7 da Norma no V2004 - Norma Complementar do Serviço de 1 Radíodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. O 103, de 23 de janeiro d6 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

1 São Joaquim da Barra, 19 de junho de 2009. 
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I -  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

r-- C 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

jcdta de Constituição da entidade devidamente registrada 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
2 - Estatuto Social devi- 

- -----v----- 
de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

A 

1 7 - Prova de que seus diretores são tnaiores de dezoito anos ou emancipados 
I I 

1x 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

X 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da enfidade 
----e--- - - 

X 
d 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço . 
I I - Declaração, assinada pelo represenfante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

1 condições, participem de outra entidade defentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no V2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, cãso seja selecionado 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadasframenfo 

1 I1 - MA NIFEsTA ÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 
I. I - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamenfo Posfal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2. I - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, confendo 
a denomincição da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 

apresentadas 
4 - Manifestação de apo? dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

dar e 3 1  
, . 

\ .. I Postal (cEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Não 
X Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

declara aue concorda em associar-se ds demais entidades. 

Sim 



as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 

/" 

Endereço para correspondência: Rua Porto Alegre, n.O 1.940, Bairro Bela Vista, na cidade de São 
Joaquim da Barra, Estado São Paulo, CEP 14.600-000, telefone para contato: OXX(16) 3818-2238, 
correio eletrônico (e-rnail) rnarcopedro@terra. com. br. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Ilda Bernarde?, lote 11, quadra I, Bairro 
Condomínio Recanto dos Dourados, CEP: 74.600-000, São Joaquim da Bayra, Estado de São Paulo, 
de coordenadas geográficas: 20. 37. ' 19.26 I "  S de latitude e 47. 50. ' 4 I. 1" W de longitude. 

Y 

&L- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-. . ., ..... . .. .- . .. . . .... .. .. . . . ... .. . ... -. . .- .. . .. . .. -. ....- .... -- ......- ....-.. - .. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇhO 
04.720.29710001 -10 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÃO ;g;;;;;RTuRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUCAO 

T~TIJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIUO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO. 

R ILDA BERNARDES COUTO 1 r] I LOTE I 1  QUADRAI 

SAO JOAQUIM DA BARRA 

/ A . p \ ~ a  R F R  no 748 dcl- de 7Qn7 
I 
I 

Emitido no dia 22/06/2009 as 14:54:41 (data e hora de Brasilia) 

[Voltar] 



ESTATUTO SOCIAL . + +  , I , -  . ik 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
I 1.: ~ ; I . I - t : v t ! . I r .  , & I J ~ C J I - ; , , I  4 ,  1 

' .=A- . . - - . . -=  ......- " '..%., .-.....*.....-., . - .; ...21,.-.,,,,.,$,, ',..;~.,.,.,.,.,.,,',,,,j 

Art. 1' - A Associação Cultural e Comunitária Revolução, doravante denominada Associag&o, 
fundada em 17 de setembro de 2.001, é uina entidade civil de direito privado, sein fins lucrativos, 
de duração indeterminada , de caráter cultural c social, de gestão coiiiuiiitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São Joaquim da 
Barra, Estado São Paulo, com sede, na Rua Ilda J3erilardes Couto, lotc 11, quadra I do 
Condomínio Recanto dos Dourados, CEP-14.600-000. 

Parágrafo Onico - A Associação iitilizara como denoininação fantasia Conc?xno e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2" - A Associução, têm por objetivo EXECUri'AR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMSJNITÁRIA, bem como: C./ 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer inecanismos à forinação e integração da comunidade, estiinulando o lazer, a cultura e 
o coiivívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre qiie 
necessário; 

r' 
3& 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de at~iação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade coní a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capa&ação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

TI - respeitar e atender aos seguiiites pritícípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
des~nvolviii~ento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da coinuiíidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a iiltegração dos 
membros da coinunidade atendida; 
ù) não discriminação de raça, religião, sexo, preferêilcias sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações coiniinitarias; 



81'' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qiialyuer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

! 
52" Ser8 obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na progranlação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

83" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 21 direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

1 I 

I 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mcsnio subsidiariamente, pelas 

I 
I obrigações coiltraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes resporiderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4" - A receita da Associaçfio será iitilizada, única e exclusivailíente, para a consecução de 
suas finalidades ii~stitucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem coino a distribuiçgo de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. r-- 

1 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos coino associados As pessoas Físicas e jurídicas que tenham preencliido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. r' 

I 

Art. 6" - A AssociaçRo será composta pelas seguintes categorias de associados: k 
I - Fundadores - os que ajudaram na fiindaçiío da Associação, e que são relacionados em folha 

I anexa; 
I 11 - Contribuiiites - as pessoas físicas ou Jurídicas que contribuexn, rnensalmente, com a quantia 

fixada pela Asseinbléfa Geral; 
III -Beneméritos - os que contribueiiz com donativos e doações. 

1 

I 
I 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

,- o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
e atendam ao disposto no $2" do art. 12; 

$ 3) manter sua contribuiçao em dia, conforme estipulado pela AG. 
-6b 1 

- 99oi'~~~i~1oid~.FJ'k~~~ti~f$~o  RI!^: R de . 0vc.m ira, n: s temporária ou de exclusiio d 
justmmu&a, os a s~6~ iados  que infringirem este estatuto, des 

~ d ~ ~ i k $ ~ o :  P.u:;?nil'?? 9 sr.e?:.r!? 

mxqo Qi!o;!p$. C!ib,iL I! ?~?il';;i?O 
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indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da sol 
deverá submete-la B Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para de1 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

~ a b .  do t4&3 e de Protestos de Letras e Tfiulo!, 
R113: XV da Novambro, !i? 912 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU F ~ J N C I O N A M E N ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  TatxiiBo 

cópie mprogrhlica, eí!r~i;!> 

Art. 10" - São órgãos da Associação : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 

G KZ[.iia9 ~u&$ ;,. SUBSLII h3 ~;hi:a!iào c) Conselho Comunitário. B -,,~ ..--, b..---.-,-=-..s,---~-- 

\fl\,:i. Pago paia A!rii!idc3;$0 R$ 2 q  L -- 
Arl. 11" - A Asseinblkia Geral, órgão rnáxiino de deliberação da Associação, será com 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 0 1 do mes de maio para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto 110 Q: 1". 

8 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariainente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (contribuintes), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destitiiição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes A AsseinblSia especialrizente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoliita dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

F- - 

$2" - A convocapão deverá ser feita coiii antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou L--," 
comiinicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
coinpõen~ o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a progsamação da emissora, devendo conter data, Iíora, local e pauta da reuilião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação someilte com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda coilvocação, trinta minutos após coin qualquer número de associados 
aptos a votar, respeit%das as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser coilvocada com trinta uias de aiz~ececiencia e, deii- 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Q: 1". R 
Art. 12" - A Diretoria da Associação, órgão executivo e adininistrativo, será composta por um 1 \ 

Diretor Geral, um Diretor Adiriinistrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para uin mandato de 02 anos, permitida a reeleipiio. 

$1" - A Diretoria da Associação poderá ser siibstituída, para finalização do mandato, IIO todo o11 
em parte, mediante decisão em Assen~bléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $2". 
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§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de I O (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cu.jas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes 11 e mandato eletivo que Ihes . 

assegure imunidade parlamentar o cial 'r&, da gotas e dc R-3testes de Letras e Tik~bs 
Rua: XV Q? Wovembfa, li? 912 
Vilmx da Giba Tobliáo 

Art. 13" - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superiiitender os 
b) Convocar as reuniões e Assemb 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos iiecessários 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Ralailço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
T) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Deseiivolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
li) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolviinentos das finalidades 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral coinpete: representar a Associação, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmeiite; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, inoviiiientar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desenipate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administraiivo coinpete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

L 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar coin o Presidente todos documentos concernentes 
a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 

r 
$& 

manter a escrituraçâao do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações coinpete: iinplementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão coiniinitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma cie 
apoio cult~iral, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado 110 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifiisão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; 

V 

Art. 14" - O Conselho Comunitário, &to em Asseinbléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, três pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da einissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
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Parágrafo unico - O Conselho Comunitário deverá orgaiiizar-se 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

! comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programaçiío, bem como sua avaliação. 

i 

Art. 15' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se eiitregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimetito a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata coinpleta e 
pelo devido expresso consentiinento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

$1'' - É vedada a pasticipação de associados ein mais de uina chapa, bem como o voto cuinulativo 
ou por procuração. 

92" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

Art. 16" - A prograinação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigeiite iio territ6rio nacional sobre radiodifusão coxn~inítária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a foririação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judicihrio e Legislativo, definidas ein leis. Tainbéin será vedada a cessão ou C 
arreiidamento da emissora do Servico de Radiodifusão Co~nuiiitária o ~ i  de liorários de sua 17 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRTMONTO 

Art. 17" - O Patrimônio e Receita da Associaç~o será composto pelas coi~tribuições sociais 
definidas pela Assehbléia Geral, pelas doações, aiixílios e subvenções, pelos bem móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos baiicários e aplicações financeiras, pelos saldos de 

h' exerclcios finaliceiros anteriores transferidos para a conta patriinonial, por valores advindos de 
suas atividades comutiitárias, benl como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma ae 
apoio ciiltural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nerihuin ineinbro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

 FORMA no icsrrlr.rrrrro E DA ~xsso~rr~Ão 

êtFfii%er reformado, no todo ou ein parte, por deliberação da 
specialrnente convocada para. este fim, sendo exigido o voto 

Ti%& GUK~Q. S u b l  II L% T8?d& i 
*--'"- LV~'PLI~O p ~ l a  Auteniicaçãa i70 2 , 0 q  - 
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concorde de dois terços dos presentes A Asseinbléia, não podendo ela deliberar, em priineira 
convocação, sem a inaioria absoluta dos associados, ou coni pelo ineilos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19" - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patriinônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

V111 - DISPOSI~ÕES FINAIS 

Art. 20' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21" - O presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de maio de 2.009 e entra ein vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Diretor Geral , " /  Diretor Admiiiistrativo 

Diretor de 10perações 

I 

.-., .-. . . .- - - - h 
Silvana S i lv 
O A B / S \ ~ ~  ,262 
Advogada 

Tabeli2o de !dotas e d e  P r o t e s t a  d e  5x0 Ju;iouih d a  B a r r d  .. 1;F' 
Rua XU d e  Mltvehltro, Y12 Fone: l lQI  5818-2144 - CEP 14609-01% 

)) i  V I l B B R  SILVA - TABEL IAO ((< 



SERVICO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE 

sÃO JOAQUIM DA BARRA - S. P. 

leb. de Hoh e& Pmleslos de Letras e Tilulos 
Rua: XV tb Novembro, n." 912 
Vilnar da Silva T~L-sli30 
Aulciiticação:Airtentico aprxvi:':~. 

. cQ,i-&Q.&$ .'...'" ,..! . .L-. n&*- 

v- des ta  livro) Por 1 
um requesimt.rnt;o datado de 01/O5/2009, juntando 3 (três) v i a s  da Ata d e w  1 
~eeembléia Geral e 3 ( t r ê s )  v i a s  do E s t a t u t o  S o c i a l ,  d ados de 01/0~/C 
do A B ~ O O ~ ~ Q ~ O  C u l t u r a l  e ~omunitária ~ e v o l u ~ ã o ,  com f i  ac reconhecidas 

6 f e i t a  a presente overbação para f i c a r  constando que e s t a t u t o  s o c i a l  

de  ferida entidade f o i  adequado L e i  nB 10,406/2002 código c i v i l )  ,- 
I em ~onformidade  com s e u s  a r t i g o s  2.031, 2.031, 4.6, 53 seguintas, send  1 

que as dispoaiqÕes  e a l t e r a ç õ e s  e~tututárias constam ~ s t a t b t  i 
I 

constar também'que para  o periodo de 01/05/2009 a e1ei.t , 
I ( e  posteriormente erupoosada B nova d i r e t o r i a ,  composto8 Ipblos  membros ao 

qugara 01, nes te  municipio do são Joaquim da B conforme ata- -  

que ficou arquivada nes ta  Oficial. AO Of. Hfi58 #16,72, SQXV.-- 

R812,35. Reg,Civil.R%3,09. Yrib,Juati.çaoR$3,09 93,95. Guia n ~ -  
271/09. S. Jm.Barra, 19/06/2009. O Ofi.ia.l-.::kke-~~F 

,*, v- - - .4 
( ~ e n e d i t o  T 

L /'-. vares)... I ,.. - - - - - - - - - - - - - - I - . " . - c .  

t a n t a s  da r e f e r i d a  &a; e c o n s t a r  ainda que a sede f o i  

condomínio Recanto dos Dourados, na Xus I l d a  ~ernardeg 

, I------- 402, $'ls,IOlv,-- 
/,,*e I d e s t o  livro) Por 

a l t e r a d a  para  o- i 
Couto ,  l o t e  >,J,l,- 

um requerimento datado de 30/04/2009‘ jdntando 3 vias de Ate de- 
ii 

A.ssernbl6i.a Geral  da ~ s s o c l a ç a o  Cul'f;urnl e datada 
de 30/04/2009, com f i rmas reconhecidas, é averba~ão- - -  

para  fioar constando que durarite o 30/04/2009,- , 

(a  associapgo permaneceu inativa, não renlipando quaisqdor a t iv idades  ou- 
-oembl&ias paro e l e i çgo  de   diretoria^, des ta  maneira, (durante r e f e r i d o  1 lao 
er iodo,  a responsabi l idade  p e l a  a s o o c i u ç ã ~  f i c o u  a ca  da d i r e t o r i a -  i 

I 
l e i t a  em 18/09/2001. Ao Of.R$24,76. I5st.R$7,04. Reg.CivEl 

'2rfb. Jus t f  ça.R$1,30 .&99,61. Guia Jm. B a r r a ,  

-- - 



ATA DA ASSEMBL~IA GERAL PARA FUNDAÇÁO DA 
c6.~ssoc~~çAo CULTURAL E COMUNITARIA 

REVOLUÇÃO~ 

Aos 17 dia do mês de setembro do ano de dois mil e um, as 20:OO horas, nesta 
cidade e Comarca de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, na rua Belo 
Horizonte, encontraram-se reunidos moradores desta cidade, conforme edita1 
fixado em diversos locais públicos, objetivando a fundação de uma associação 
civil de âmbito municipal e com projeto cultural de interesse da comunidade 
joaquinense, por tempo indeterminado, sem objetivos político-partidários, ou 
comerciais, destinando-se somente as atividades culturais, comunitárias e as de 
utilidade pública, nos termos do Estatuto a ser discutido e aprovado, sem objetiva 
de lucros. Aberta a Assembléia Geral, verificou-se a presença das seguintes 
pessoas: 1)Alexandre Delmônico Foroni, 2) Daniel dos Reis, 3) Durval César 
Paixão Neto, 4) Juliano de Souza Gonçalves, 5) Laércio da Silva, 6) Leonardo 
Celestino, 7) Lindomar Donizeti Camargo, 8) Luís Carlos dos Santos, 9) Marco 
Antônio da Silva, 10) Ronaldo José Costa, entre outros. Através de votação, 
escolheram o senhor Lindomar Donizeti Camargo para presidir a presente 
Assembléia, e o senhor Luís Carlos dos Santos como secretário ad hoc. O senhor 
Lindomar Donizeti Camargo agradeceu os presentes por sua indicação e, em 
seguida fez uma breve explanação sobre a finalidade daquela Assembléia, que era 
fundar oficialmente uma Associação com os fins anteriormente declinados, 
solicitando a todos os presentes que se unissem em torno desse objetivo, dizendo 
que a Associação não visa fins comerciais, ou lucrativos, ou político-partidários, 
mas sim, constitui um projeto de desenvolvimento cultural de interesse da 
comunidade local. Havendo a aceitação da idéia de se criar a Associação, o Sr. 
Presidente solicitou aos presentes que sugerissem o nome para a entidade, ora 
fundada, Após diversas ponderações, concluiu-se por consenso a fùndação da 
Associação, que recebeu a seguinte denominação: ASSOCIAÇÃO-CULTURAL 
e COMUNITÁRIA REVOLUÇAO. Após a abertura da palavra para quem dela 
quisesse fazer uso - não havendo nada mais a deliberar -, o Sr. Presidente 
encerrou a Assembléia, convocando nova reunião para o dia seguinte, no mesmo 
local e horário, oportunidade na qual será votado e aprovado a Estatuto social da 
Associação, bem como, ser votada a constituição de sua primeira diretoria. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão da 
Assembléia e, para constar, determinou que fosse lavrada a presente ata, que 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, por mim 
Secretário ad hoc e belos demais presentes que quisessem fazê-lo. 
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Às 21 horas e 30 minutos do dia l 0  do mês de maio de 2.003, nesta cidade e comarca de São 
Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, à Riia Ceará, no. 1895, Centro, conforme assinaturas 
constantes da lista de presença, foi oficialmente aberta a Assenibléia Geral da Associação 
Cultural e Comunitária Revolução com sede domicílio e foro na cidade de São Joaquim da Barra, 
SP, com duração ilimitada. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos o Sr. Luis Carlos dos 
Santos e para secretariar, o Sr. Leonardo Celestino. Agradecendo a sua indicação, o presidente 
dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia. 1)- Iniciaram-se os debates sobre a 
proposta de alteração do estatuto social, para a adequação às Leis 10.40612002 e 1 1.12712005, 
que, depois de analisada, foi aprovada por unanimidade. 2)- Alteração da sede da associação para 
o Condomínio Recanto dos Dourados, à Riia Ilda Bernardes Couto, lote I I, quadre I, em São 
Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, a proposta foi analisada e discutida e foi aprovada por 

4 unanimidade. 3)- Passou-se então ao ultimo ponto de pauta, eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Após o tempo necessário para inscrição de chapas e candidatos, houve a inscrição 
de uma única chapa, denominada, u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~ v ,  e assim foi iniciada a votação como 

k 
!w determina o Estatuto, A mesma recebeu a totalidade dos votos e foi eleita por unanimidade, com 

mandato de 01 de maio de 2.009 até 01 de maio dc 2.011, os Diretores: 
L 

Diretor Geral - Sr. Marco Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, rnusico, poi-lador do 
docuinento de identidade RG no 1 1.700.699-3-SSPISf' e CPF t i o  062.593.178-59, residente e 

I 
domiciliado lia Rua Alciiio Pedro, lote 13, quadra F do Condoniíiiio Recanto dos Dourados, nesta 
cidade. 
Diretor Administrativo - Sr. Os~\laldo Mazoca, brasileiro, casado, iiiotorista, portador do 
documento de identidade RG no 9.170.080-2-SSPISP e CPF no 826.750.748-53, residentc e 

I : jlr domiciliado na Rua Luís Fernando Alvarenga Zan~ito, lote 5, quadra G do Condomínio Recanto 
dos Dourados, nesta tidade. 
Diretor de Operações - Sr. Lindomar Doriizeti Caiiiargo, brasileiro, solteiro, niaior, técnico de 
som, portador do docuinento de ideiltidacle RG no 24.438.242-6-SSPISP e CPF lio 058.954.248- 

I 64, residente e domiciliado lia Kua Alciiio Pedro, lote 8, quadra A CIO Condomínio Recanto dos 
,, 

1 Doiirados, nesta cidade. 1 L 
Consellio Comunitário eleito na mesma ocasicio e pclo inesino período dc mandato, ficou assim 
constituído: 
Conselheiro - Sr. Laércio da Silva, brasileiro, solteiro, maior, cabeleireiro, portador do 
documento de identidade RG no 20.570.GG2-SSPISP e CI'F no 08 1.61 7.298-67, residente e 
domiciliado na Rua Laliro Consoni, lote 5, quadra C do Condoliiínio Recanto dos Dourados, 
nesta cidade. 

~~b de NUIB;~ e& v R $ & ? p a r o  - Sr. Suliano de Souza Co~içalves, brasileiro, solteiro, 
Rua xv ~ovenbro, n 9 
\Tilnw cla Sikra nto de identidade li(; no 29.G92.807-0-SSl'ISP e C P F  ti0 ---- i_=_ l UY9l-> L-- 

-@ 

- 



domiciliado na Rua Lauro Consoni, lote 5, quadra C do Condomínio Recanto dos Dourados, 
nesta cidade. 
Conselheiro - Sr. Juliano de Souza Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, dislc jockey, portador 
do documento de identidade RG no 29,692.807-0-SSPISP e CPF no 196,286,438-35, residente e 
domiciliado na Rua Lauro Consoni, lote 8, quadra C do Condomínio Recanto dos Dourados, 
nesta cidade. 
Conselheiro - Sr. Alexandre Delinonico Foroni, brasileiro, solteiro, radialista, porttador do 
documento de identidade RG no 35.273.073-0-SSP/SP e CPF no 214.5 1 1.128-58, residente e 
domiciliado na Rua Octahydes Ballan, lote 6, quadra L do Condomínio Recanto dos Dourados, 
nesta cidade. 
Todos forain imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Nada mais havendo para ser 
tratado o Presidente deu por encerrada a Asseinbléia, e eu, Leoiiardo Celestino lavrei e assinei a 
presente ata, seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos e 
São Joaquim da Barra - SP, 01 de ~iiaio de 2.009. 

;,,:,., ..,;:'i . ..I.... 

.,. .* 
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Secretário ..... 
,..,, !':,,:.,,r,. Presidente 

Diretor Geral 1 Diretor Administrativo Y- 
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Vilmar da Silva TnbeliJo 
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~ssocuçAo CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUCÃO 

RELAÇAO DE ASSOCIADOS 

01) Alexandre Delmônico Foroni, brasileiro, solteiro, radialista, portador do documento de 
identidade RG no 35.273.073-0-SSPISP e CPF no 214.511.128-58, residente e domiciliado na Rua 
Octahydes Ballan, lote 6, quadra L do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

02) Durval César Paixão Neto, brasileiro, solteiro, gerente de supermercado, portador do 
documento de identidade RG no 22.755.392-5 e CPF no 167.207.008-20, residente e domiciliado 
na Rua Lycurgo Meorin, lote 8, quadra E do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

03) Juliano de Souza Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, disk jockey, portador do documento 
de identidade RG no 29.692.807-0-SSPISP e CPF no 196.286.438-35, residente e domiciliado na 
Rua Lauro Consoni, lote 8, quadra C do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

04) Laércio da Silva, brasileiro, solteiro, maior, cabeleireiro, portador do documento de 
identidade RG no 20.570.662-SSPISP e CPF no 081.617.298-67, residente e domiciliado na Rua 
Lauro Consoni, lote 5, quadra C do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

05) Leonardo Celestino, brasileiro, casado, serviços gerais, portador do documento de identidade 
RG no 28.124.242-2 e CPF no 178.673.058-82, residente e domiciliado na Rua Décio Arlindo 
Marcussi, lote 10, quadra I do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

06) Lindomar Donizeti Camargo, brasileiro, solteiro, maior, técnico de som, portador do 
documento de identidade RG no 24.438.242-6-SSPISP e CPF no 058.954.248-64, residente e 
domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 8, quadra A do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta 
cidade; 

07) Márcia Costa Aguiar Dias Pedro, brasileira, casada, artesã, portadora do documento de 
identidade RG no 20.194.680-4-SSPISP e CPF no 194.965.238-62, residente e domiciliado na Rua 
Alcino Pedro, lote 13, q~iadra F do Condon~ínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

P 
08) Marco Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, musico, portador do documento de identidade 
RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, residente e domiciliado na Rua Alcino 

A -  0 uu L , 

09) Oswaldo Mazoca, brasileiro, casado, motorista, portador do documento de identidade RG no 
9.170.080-2-SSPISP e CPF no 826.750.748-53, residente e domiciliado na Rua Luís Fernando 
Alvarenga Zanuto, lote 5, quadra G do Condomínio Recanto dos Dourados, nesta cidade; 

10) Daniel dos Reis, brasileiro, solteiro, técnico em inforinática, portador do documento de 
identidade RG no 20.723.733-SSPISP e CPF no 122.469.658-10, residente e domiciliado na Rua 
Rio de Janeiro, 340, nesta cidade; 



11) Luis Carlos dos Santos, brasileiro, solteiro, sonoplasta, portador do documento de identidade 
RG no 28.124.355-4-SSPISP e CPF no 253.998.168-22, residente e dorniciliado na Rua Curitiba, 
206, nesta cidade; 

12) Marco Antonio Silva, brasileiro, divorciado, autônomo, portador do documento de identidade 
RG no 25.728.612-3-SSPISP e CPF no 141.143.718-77, residente e domiciliado na Rua Goiás, 
289, nesta cidade; 

13) Ronaldo José Costa, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, portador do documento de 
identidade RG no 18.289.868-SSPISP e CPF no 077.966.568-66, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Rosseto de Morais, 655, nesta cidade. 
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I 
PROVA DE MAIORIDADE E DE NATURALIDADE 

Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPJSP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta juntar cópias de documentos de identidade 

3 de seus diretores, com a finalidade de provar a maioridade e de que todos são 
brasileiros natos. 

Diretores 
Marcos Antonio'Dias Pedro 
Oswaldo Mazoca 
Lindomar Donizeti Camargo 

Diretor Geral 
Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 



. . . .  

- .,. , . 
v-. . . .  _ . . . . . . . . .  
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Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, a 
Associação esta sediada a Rua Ilda Bernardes Couto, lote I I ,  quadra I, Condomínio 
Recanto dos Dourados, CEP-14.600-000, município de São Joaquim da Barra, Estado 
de São Paulo. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Marcos Ántonio Dias P dro 
Presidente lk 
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Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, todos 
os diretores com mandado em curso, são residentes no Condomínio Recanto dos 
Dourados, município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, local este que 
será atendido pela estação de rádio comunitária, ora, pleiteada. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Marcos Antonio Dias ~ k d r o  
Presidente 



D E C L A R A Ç Ã O  

Associação Cultural e Comunitária Revolução, entidade sem fim lucrativo, 
sediada a Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos 
Dourados, Cep-14.600-000, São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, vem através 
de seus diretores, declarar sob as penas da Lei, que, esta entidade compromete-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Diretor Geral J 

Diretor Administrativo 

Diretor de operações 
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Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, esta 
entidade não executa nenhuma modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, também não executa nenhum serviço de distribuição de sinal de televisão 
por assinatura, bem como, que nenhum de seus diretores ou associados, participam 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer um dos serviços 
mencionados. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente 

Marcos Antonio Dias edro 
Presidente 7 
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Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 

1 residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, esta 
entidade utilizará o nome de "CONEXÂO" como denominação de fantasia da 
emissora. 

I E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Marcos Antonio Dias ~ e d d  
Presidente 



Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, a .- cota 

I do terreno,.no local de instalação do sistema irradiante, s é  superior a trinta . metros, 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do icCal .% 
do sistema irradiante, conforme determina o subitem 18.2.7.1 da Norma 

---J 

Complementar no. 112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Marcos Ántonio Dias ~ e d r d  
Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O  

Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 

I )  Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, as 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 

1 instalação do sistema irradiante segue abaixo descrito; 

Coordenadas geográficas 
Latitude - 20 O 31 ' 19.261 " S ,.' / 
Longitude - 47 50 ' 41.341 " W 

Endereço 
Rua Ilda Bernardes Couto, SIN, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos , 
Dourados, São Joaquim da Barra - SP, CEP-14.600-000. 

E or ser a exp essão da verdade dato e assino a presente. S A f l  

a Marcos Antonio Dias Pe ro 
Presidente 



Marcos Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, músico, portador do 
documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 
residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio 
Recanto dos Dourados, nesta cidade, Presidente da Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, vem através desta declarar sob as penas da Lei, que, esta 
entidade caso selecionada, apresentará i?-.. ..... .. . ---- Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no. 112004 e com os dados já indicados em / 

nosso requerimento. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 
R 

J Marcos Ãntonio Dias Pedro 
Presidente 
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Número de Reteroncia 

~- - - _ - - -  - . . -. - -- -. .. - - 
Competência 

O612009 - -- -- -~ -. -. _ - --.- . 
Vencimento 

-.. _. _ 2510612009 __-_.. -.---.---_.-_._-.-.I.._._-._I__ 
ie do Contribuinte1 Recoihedor CNPJ ou ÇPF do Contribuinte 
ASSOCIACAO - CULTURAL E COMUNITARIA REVOL.UCAO 04.720.297/0001-1 O 

-- _-_-- _ __ _ _ 
ie da Unidade Favorecida UG I Geçtão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS . , . -- - . . - . - .- - L . - . . -. -----------------.-------I- 

410003 / O0001 
- .- .- _. I 

'uções: (-) Valor do Principal 

AS informações inseridas nessa guia s3o de exclusiva responsabilidade 20,OO i 
do contribuinte, que dever& e m  caso de dúvidas, consultar (-) L)escoritolAbatimento 

a Unidade Favorecidu dos recursos. 
(-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(.i.) Mora I Multa 

(.i,) .Juros I Ericargoç 

GRU SIMPLES (,i.) Outros Acrescimos 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNA2E219A6EEB59B283543CB944529A93D1 (=)Valor Total 

.- .. _- _I---.-k. 20.00 

F '- h \, 
,d3OOOOOOO-6 2OOOOOOIOI 0-6 95523151882-4 20491822627-4 



SECRE DE ESTADO DOS NE 

POLÍCU MILITAR DO E 

1 S0 BBMD 
4" Cia PM 
2' Bel PM 

polmilsjbarra@com4.com. br 

Eu, 1" Tenente PM C os Aiberto Mattiwzo, CPF - 4' 
099.052.668-28, brasileiro, Comandante da P/olicia Militar de S5o Joaqulln da 

Barra, Estado de São Pado, em área da localidade pretendida para a 

prestação de serviços da L E COMUNITARIA 
REVOLUÇÃO, Declaro, para os devidos a s ,  que APOIO a iniciativa dessa 

entidade, para a instalação de uma rádio c munitáiia neste Município, pois 4 
denlornstra ser indispensável para o av ço cultural, proinovenzdo a P 
coinunidade com i-afonnação e cultura, ímpar ialidade e detei~ninação. 1 

Por ser verdade, firmo a p sente. I. 

"IbT6st Policiais Militares) estamos cornpromissados com a áefesa da vida) da ifdegridadc fbiça e da &@ida& da pessoa liarnana". 
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SÃO JOAQUIM DA B 

I 

. -~ ~. -- 



Câmara Municipal de 

Rua Pará no 1841 - Tele 

I Eu, Wálter $artins, CPF no 047.587.108-1 3, I 
brasileiro, Presidente da Câmara Municipal, reside e domiciliado nesta cidade de 

São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, área urbana da localidade 

pretendida para a prestação de serviços da SOciAçÃo CULTURAL E 

COMUNITÁRIA REVOLUCÃO, Declaro, para os 

dessa entidade, para a instalação de uma rádio nitária nesta Município, pois, 

demonstra ser indispensável para o avança cultur l-llovendo a axllunidade cm-n 

a informação e cultura, imparcialidade e determin 

dato e assino,a presente. 

são Joaquim da Barra, 21 de novembro de 2001. 

-- 

/ 
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AoVo C. C. = A S S O C ~ Ç Ã O  VOLUN DE COMBATE AO 

GRWO AMIGOS E VOLUNTÁRJ~OS DE SÃO JOAOUiM DA BARRB 
CNPJ: 04.61 7.104/000 1-09 -Lei Municipal de Utilidade Pública 65/2001 

Eu, Alda Vieira Tristão, brasileira, 
do CPF: 063.302.068/05, residente e d 
Joaquim da Barra, estado de São Paul a da localidade 
pretendida para a prestação de 
CULTURAL E COMUNI 
Presidente, declaro, para o 
entidade, para a instaía~ão de uma rádio c a neste Município, o 
que será de grande valia para a c 
com um meio de coinunicação, tão a promover a 
cultura, infoma~ão e trabalho social. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

São Joaquim da Barra (SP), 28 de novembro de $001. A$:$;%L 

,r .4?ií;-* 

P 

. 
Alda Vieira Tristâ 
Presidente 

ANO INTERNACIONAL DO VOLUN ÁRIO 
Faça padc 

Tapa a sua p a r t e  
E dê a m e & o r P a b e  d e  você r 



LIONS CLUBI 
sÃO JOAQUIM DA BARF 

NQS SERVIMOS 

Eu, Elias José Cavallieri, Presidente dc 

da Barra para o Ano Leonistico 2.002/2003, er 

pretendida para a prestação de serviços da A 

CONUNTCÁRIA R E V O L U ~ ,  aro, para o! 

iniciativa dessa entidade, para a instalação de 

Município, pois demonstra ser indispensável para o i 

comunidade com informação e cultura, imparcialidac 

Por ser verdade, firmo a presente. 

São Joaquim da Barra, 20 .de maio de 

ioiás, 1546 - SÃO JOAQUIM E N I S  CLUBE. 

Lions Clube de São Joaquim 

área urbana da localidade 

SOCEAÇAO CULWRAL E 

devidos fins, que APOIO à 

na rádio comunitária neste 

anço cultural, promovendo a 

! e determinação. 



dade Wública Municipal :Lei 162 

,- 
;*/ 



-1 

Eu, Ronaldo Ferreira da Silva, 
brasileiro, Presidente da Assoc.. Coml. e Indl. de São 
domiciliado nesta cidade de São Joaquim da Barra, esta 
urbana da localidade pretendida para a prestação de s 
CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO, DECLA 
que APOIO a iniciativa dessa entidade, para a i 
comunitária neste Município, pois demonstra ser indi 
cultural, promovendo a comunidade com informação E 
determinação. 

Por ser verdade; dato e assino a pre 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 16 de ji 

:NPJ 59~851.063/0001- 02 

Rua São Paulo, "133 - Fme: ("16) 381 8-1477 - I 
37 ldnnll. inn;";jJ.l;j.)M"t";in inn- A, 

DE APOIO 

.P.F.nO 550.759.168-72, 
m da Barra, residente e 
2 de São Paulo, em área 
viços da ASSOCIAÇÃO 
Q, para os devidos fins, 
;talação de uma rádio 
~ensável para o avanço 
xltura, imparcialidade e 

Inçcr. Est. Isento 

ix: ("16) 38W8-0007 



Entidade legalmente çonsjituida e sediada 

Avenida Santos Dumont, 131 - C E P 14.600-000 Si.0 

nata cidade de %o Joaquim da de Sqo 

Joaquim da  Barra S P  + - 

40 

Paulo, em área urbana da localidade retendida para a 

CQMUNIT REVOLUCÃO, v e b  atrav6s de seu 

presidente legal,. que a esta subscreve, e acordo c o m o  ti 
discutido em assembléia, SOCIEDA IMEI , - 

atividades da aludida associação, pelos r levantes. serviqos ti 
nossa. 

prestados a comunidade joagubenise, 

Por ser verdade, date e assim zr presentp. 
0" ..- 

Y 

C 

em particular, a 

"Nunca respondas à violência com a violência. .ARir.,- --, ;A <%q-. ,nai$d bk.in.::;:ri< 

Não passes indiferente, diante da dor. 
Não acuse a ninguém." 
Meimei 



Eu; Geraldo Augusto Eeça Teixeira, CPF No 6 .458/04, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de São Joaquim d a ,  estado São Paulo 
na qualidade de Presidente da Casa do Menor Sant cito à. Goiás IP 
25, nesta cidade, venho por meio desta pre 
Associação Cultural e Comunitária " EVOLUÇ 
prestados a comunidade Joaquinense como u particular à esta 

Registrada sob o n.O 06 às fls. 04 do livro "Allndo Cartório de Registro Civil das Pessoas Juríc 

Inscrição no CNPJ 47 044 821/0001-93 

entidade. 1 

icas da comarca de São Joaquim da Barra 

Por ser verdade, dato e assino a presente 

São Joaquim da Barra, 05 de dezembro de 2 .O0 1. 

Rua Goiás, 25 - Fone (1 6) 381 1-3200 - CEP 14 600-000 - São Joaquim da Barra - SP 



Sindicato dos Servidores blicss Municipais 
de 

São Joaquim 
6 

Eu, Carlos Alberto uerra, CPF 040.990.2 18/74, 
brasileiro, Presidente do Sindicato dos Servi ores Públicos Municipais de 
São Joaquiin da Barra, Estado de Siio Paulo, 1 em área urbana da localidade 

stação de serviços da SSOCIAÇÂO CULT 
E REVOLUÇAO, Deel ro, para os devidos fuis, que 
APOIO a iniciativa dessa entidade, 4 para a instalagão de uma rádio 
comunitária neste Município, pois demon ser i&lispensável para 0 
avanço cultural, promovendo a comuni om informação e cultura, 
imparcialidade e determinação. 

I la Por ser verdade, fim0 presente. 

- 

C.N.P.J. 66.999.368/0001-13 E-mail: sindsjb@netsite.com.br 
Rua São Euiz no 46 - Fone: (16) 3728-3446 - CEP 14.600- 00 - São Joaquim da Barra - SP 



1, 
$,! ,,.$ >.,. ,,., > ,<';,+;.i *g-jlPq?Jg -!;>,(; $7 ,;.,:i .t , S! .. C'',,. .. ,. '!L >,d 't !, S..., , , 1;. ,L,4> .I .. ,, 

E&: Rua Ângelo Marteleto, 775 Bairro: 

OS MOTA, RG. n.' 
A1DE M G O S  DO 

BAIRRO DO C O N m O  HABITA TARAIA, residente 
e domiciliado nesta cidade de São Jo 
Rua Ângelo Marteleto, 775 João M 

rádio comunitária neste 
avsuigo cultural pr 
iqxcididade e detemiiraaqão. 

Por ser verdade, dato e as 

sÃO JOAQUIM DA BA 19 de mAo de 2 

f 

RIO( JOSE SANTOS MOTA 



Entidade legalmente cans ída e sedia@. 

nesta cidade de São Joaquim da Ba a, estado de São I 
prestação de serviço de ASSOCIAÇÃ L E  

Paulo, em área urbana da localidade 

COMUNILÁRIA a t ra~& de squ 

pretendida para a 

discutido em assembléia, SOCIEDA E AMIGOS DO 

presidente legal, que a esta subscreve, 

BA O CONJUNTO NAL "PEDRQ 

de acordo com o 

aludida associação, pelos relevantes s restados à 

comunidade joaquinense, em particul 

DUCK", manifesta seu apoio 

Por ser verdade, dato e as a presente. 
7 

SJBarra - SP, 28 de Nove o de 2001., 

as a ~ ~ i d a d e s ~ ~ d a  

I 

I v e i d a  Felipe Chediack. 5 5 0 - Caixa Postal, 5 9 - C EP 1 1  - 9  0 0 -10 11 0 - São Joa~uim da Barra - S P 



Eu, APAPZECmO CISSANO BENE 

portador do CPF- 065.365.158-97, e do 17.615.375-5, 

residente e domiciliado nesta cidade de Sã 

estado d e  São Paulo, À Rrra -Fidefis M 

urbana da localidade pretendida para 

R E V ~ U Ç Ã O ,  na q d d a d c -  de deckarpam! os 

devidos fins, conforme discutido ia, que APOIO a 

iniciativa dessa entidade para instalação de comunitária 

neste  município,^ que será de grande 

joaquinense, por contar com um meio de comunicação tão 

importante, dedicado a promover a cultura, e trabalho 

social. 

Por ser verdade, dato e assino 



CNPJ. 04.650.748/0001-90 Inscr. Munic. 9.619 
Utilidade Pública LEI-n." 004-2003 12 de Fev. 2003. 
End.: Rua Ângelo Marteleto. 775 Bairro: Joãc 

h, OS o JOSÉ s 
26.092.279-1, brasileiro, casado, Presidente da SOCIEDADI 
CONJUNTO HABITACIONAL J0Ã0 MATARAIA, ~esider 
de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, a Rua 
Mataraia, no caráter de Utilidade Pública 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULT 
instalação de uina rádio comunitária neste Município, pois 
para o avanço cultural promovendo a comunidade 
imparcialidade e determinação. 

Por ser verdade, dato e assina 

SÃO JOAQUIM DA BARRA 

DE APOIO 

NTOS MOTA, RG. n." 
4MIGOS DO BAIRRO DO 
: e domiciliado nesta cidade 
ngelo Marteleto, 775 João 
devidos fins, que M O I 0  a 
LIA REVOLUÇÃO, para a 
leinonstra ser indispensável 
rn informação e cultura, 

presente. 

9 de maio de 2003. 

O JOSÉ SANTOS MOTA 
RG. 26.092.279-1 



= - . - m . . I m I I m I I B L ~ m m m m m .  
>... r r-ih,,>,, , > r; ",i c,. f . ,,! I :!,L ,i ,lJ;,,.$ i. 3 3'  i ; !  -,... ,J8 .#&i- ,! ,,>, 4 "r .,,; :?2,s.. t-, &,-.v T: <g;.-,,c;; y . 1  ;, $ :+, 1 -4*s ,s  

m  *-. 11 $!L !I:,;;, r.Jt,'!i I.,.!'?,.. i,,.!,;! ,;L, i r , .  4f*?,C,:.:' 

'!:, ) 7 

I 
.-. 

!!,a . v ,  / ;?, u;~,? pli 't .:!' ?+i! 7" ,?*- ;? 7 ,!:,i,d, :,h.;! .. . ,. >.. ,, J.: .tJ .!:<-id<!, 4;. ,..* ..<I , .h, L# j. .-,, 4 , 
m  

rn End : Rua João Ramalho, 164 Fone: (I 

I São Joaquim da Barra - SP CEP - 14, 
cNW# 64.929.664/0001-12 6 

- . - m - . - . ~ . - s ~ . ~ . ~ .  I m . - . - a - s J  

Eu, GERALDO ALWS 
CPF. 279.058.889-9 1, brasileiro, casado, 
AIIMIGOS O DO JARDIM PAULIST 
PARQUE 0 ,  residente e domicili 
Barra, estado de São Paulo, a Rua Jo 
caráter de Utilidade Pública , DECLAR 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULT 
REVOLUÇÃO, para a instalação de 
pois demonstra ser indispensável p 
comunidade com informação e cultur 

Por ser verdade, dato e assina a resente. I 
S ~ O  JOAQUIM DA BARRA, 19 de maio de 2003. 



Eu, GERSON BATISTA DE M M E S ,  brasileiro, 
I 

RUA BAHIA N.0 2100 - €2 EP 14,600 --- JOAQUIM DA 
C I F N.. 551 922 978.34 

casado, portador do CPF- 490.859.308-63, 4 do RG- 9.526.879, 
1 I 

BARRA - ESTADO DE SAO PAULO 
CGC 52 397 171/0001;08 

residente e domiciliado nesta cidade de Sã Joaquim da Barra, 4 
estado de São Paulo, em área urbana da 1 calidade pretendida i 

declaro para os devidos fins que APOIO/ a iniciativa dessa 

entidade para instalagão de uma rádio 1 comunitária neste 1 
I 

mttniieípio, o que será de grande vakitfirt a- c o m m i m e  

jmquinense; por eofita~ com um u i+ comunicqão- t ~ o  

&po&~te, dedicado a promover a- cdbra, iiifomação e traklbo 

Por ser verdade, date-emsino a 
I 

S JBma -. SP, 30 deNwemblro- 
, 



Entidade legalmente constituída e sediada nesta cidade de São Joa- 

S o c i e d a d e  d e  A M ~ Q O S  d a  Bairra 

quim da Barra, estado de São Paulo, em área urbana d localidade pretendida ai 

P a ~ l o  L e o n e l l o  

para a prestação de serviço de Associação Cultural e omunitária Revolução, 

Lh 4 
$L 

vein através de seu presidente legal, que a esta subscre e, de acordo com o dis- 1. 
cutido em assembléia, Sociedade Amigos do Bairro aulo Leonello, manifesta 

seu apoio as atividades da aludida associação, pelos rel vantes servigos presta- 1 
dos a coinunidade j oaquinense, em particular a nossa. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

São Joaquiin da Barra, 04 de novei bro de 200 1, 11 

Rua Sebastião Delmônico No 30 São Joaquini da 
Fone: 16 381 1 2022 

3arra SP 



MANIFESTA~ÃO DOS ASSOCIADOS DA DE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERA 

Aos 05 de junho de 2009, as 20:OO horas, na Rua Ilda s Couto, lote I?, quadra I, do 
Condomínio recanto dos Dourados, reuniram-se em A aria os associados 
da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA 0, com a finalidade de 
manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que preten rização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Ilda Be s Couto, lote 11, quadra I, do 
Condomínio recanto dos Dourados, município de São Jo da Barra, Estado de São Paulo, 
de modo a atender a toda comunidade envolvida, e com as determinações 
dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos leg , os quaís passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7. lementar n o 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as sua ações estatutarias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez man~ m total apoio à iniciativa. Para 
fins de direito esta ata será inscrita e registrada no re umentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por enc a reunião as 22:15 horas do dia 
05 de junho de 2009 e eu Oswaldo Mazoca, na função de ário da reunião, lavro esta ata. 

Endereço completo: Rua Octahydes Ballan, lote 6, quadra L Condomínio Recanto dos 
Dourados, nesta cidade. 
CEP: 14.600-000 

,..r-', 
Nome e assinatura d 

ondomlnio Recanto dos 

ondomínio Recan 

1 

Nome 4 assinatura do a@a~;iado: Laércio da Silva 1 
- k  2rjC,kk~~*cl, R ,h ' 

No da Identidade: 20.570.662-SSP/SP 
Endereço completo: Rua Lauro Consoni, lote 5, quadra C do í 
Dourados, nesta cidade. 
CEP: 14.600-000 

3ndomínio Recanto dos 



sociado: Leonardo Celestino 

I do Condomínio Recanto dos 

CEP: 14.600-000 

domínio Recanto dos Dourados, 
nesta cidade. 
CEP: 14.600-000 

ndomínio Recanto dos Dourados, 

ndomínio Recanto dos Dourados, 

CEP: 14.600-000 

Nome e,/js>inafura do associado: Oswaldo Mazoca 1 
Endereço completo: Rua Luís Fernando Alvarenga Zanuto, 
Recanto dos Dourados, nesta cidade. 
CEP: 14.600-000 

9te 5, ,quadra G do Condomínio 



' i-i? 

ATA DA ia ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOIZI)INARIA ,w 

MDIODIFUSAO COMUNITARIA. 

Às 20 horas do dia 5 do inês de junho de 2.009, nesta cidade e cornarca de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo, à Rua Ilda Bernardes Couto, lote 1 I ,  quadra I, Condomínio Recanto dos 
Dourados, conforme assinaturas constantes da lista de presença, foi oficialmente aberta a 1" 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação Cultural e Coinuilitária Revolução com sede 
domicílio e foro na cidade de São Joaquiin da Barra, SP, com duração ilimitada. O presideilte 
Assembléia, Diretor Geral da Associação o Sr. Marcos hnloiiio Dias Pedro e secretário, o Diretor c .-. 
Administrativo Sr. Oswaldo Mazoca. Agradeceu aos presentes e aprescntou a pauta, passando a 
ordem do dia. 1)- Solicitar o apoio dos associados, à iniciativa desta entidade, de obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusfio Comunitária, na Rua Ilda Bernardes 
Couto, lote 1 I ,  quadra I, do Condoinínio recanto dos Dourados, município de São Joaquim da 
Barra, Estado de São Paulo, de inodo a atender a toda comunidade envolvida, ein conformidade 
coin as determinações dispostas na Lei 961 2/98 e demais instrumentos legais e normativos. 
Todos os associados presentes, aprovaram a iniciativa, e manifestaram total apoio, Nada mais 

ncerrada a Assembléia, e eu, Oswaldo Mazoca 
ras do presidente dos trabalhos. 

-- 

iretor Administrativo g,;/ 
n;.Lo, 9 , i i ,  

1 ,;, 5 '7 . c,, ,/, 

4' 
''4, 

HEGOIHF 
de: NA$ 

Ee i e s t  

LPilniar tla Sik.3 h!i:iifio 
li~I~nti;fi;&n: hdcnlkc,n $r:;: 
capi? iy+ogr;,I::;a E!-:;,. I , t:7!75, a 

iiw Ci 'deg .  IU!,~! I! f :~  ,!.;,;li:, 
'--v-.=," ?.,.,,. "."."'~-'-- 

Valor I7d!io IJOIG Ac:(\i..ii~r(~&o R$ 2,iiO ( 
1 S.  Jni. Bnrra - Est. S3n Pa~ila 

, - , - * C.,~*-~n,- , , l -  C L  nrr- 
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São Joaquim da Barra. Aos 06 de Junho de 2009. 
F 

r) 
i 

Irregularidades da 
Protocolo no 530000277272009 

Frtlt41QT~RlCi D A B  Ci3kt ?fNlQ,t.f:86% 
~ ~ n a t r i . 4  - DF 

tiamie a3 1 sa3f2tdas sh 

Excelei itíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

Venho solicitar a este 

Procedimento de Apuração de descumprimento e irregularidades da Associação Cultural e 

Comunitária Revolução no qual apresentou \um endereço inválidoi - numa área não 

1 habitada e fora do perímetro urbano (área não residencial). O responsável pela 

A s s o c i a ç ã o ' ~ ~  o verdadeiro nome do local . no comprovante de Inscrição e de Situação /,> I 

Cadastra1 denominando o como Condomínio, mas além do local não ser condomínio , 
I 

o local não é habitad0,tratando-se de um loteamento para Sítios de Recreio. 

dos dourados. 

I 

O loteamento é para construção de futuros Ranchos e 
i 

são habitados e não existe nenhuma casa ou construção no local. 
I Os Documentos anexos comprovam as irregularidades da Associação mencionada: que o 

local n ã o  é h a b i  t a d o,quenãoé C o n d o m í n i o  eque trata-sedeum 



L. -# 
O Respons além de colocar a sede da 
Associação erou o Nome do Loteamento, 
tentando viabilizar a sua participação no aviso de habilitação de 2009 com dados falsos. 

Os abaixo assinados apresentados pela Associação não são da localidade da Associação e 
ainda são de datas antiga, foram arrecadados na data da fundação da Associação. 

I Segue anexo as provas e os documentos que comprovam as irregularidades. 



Sítios de Recreio 

Já está Totahnente "I L U M I N A D O" 

Recanto dos Dourados São Joaquim da Barra 

Lotes á prazo ás margens do Rio Sapucaí 

Rodovia Anhanguera com Rodovia Prefeito Fábio Talarico 

Lotes a partir de 1 ,,000,00 m2 

Entrada facilitada: R$4.000,00 reais 
Prestações a partir de reais em até 120 meses para pagar. 

Com toda hfra-estrutuia: água, luz, guias, sarjetas, 
arborizapão, ruas cascalhadas, 

Vendas e Informagões: Sérgio Imóveis. 
CRECI 9.630 tel: (16) 3818-2534 ou (16) 8125-6944 
Visite o Local, corretores de Plantão. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- -- .UM----.- ---V- --- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEWTIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá&a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCJ/cnpjreva/CnpjrevaComp ante. sp 7/7/2009 .-i-- -- 



Corretores de P antão - 

Obras concluídas e em fase de conclusão: 

\PROVADO / REGISTRAD 
latrícula no 16.031 - Cartório de Registro de 

Imóveis de São Joaquim da Barra - SP 

e Água @ Luz 
- 

Guias Sarjetas 
Arborização 
Ruas Cascalhadas 

Lotes a partir Alam brad 

Fotos do Rio Sapucaí . 
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Irregularidades da 563 ~;.'[E",B%-!$$ 
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Coordenadas Geográficas: 20S3119 e 47W5041. 

Rua Ilda Bernardes, Lote 11, Quadra I Condomínio Recanto dos Dourados. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

Venho respeitosamente em l0 lugar 
7 

cumprimentar esse Ministério pelo excelente trabalho e em oportunidade solicitar a 

este Ministério um Procedimento de Apuração de algumas. irregularidades da 

no qual apresentou um 

endereço fora da cidade, ficando aproximadamente 12 KM de distancia da cidade, & P-. 
1 C -------"p -33 

localidade ainda não habitada. Ainda não existe nenhuma Casa no local, as 

assinaturas de apoips apresentadas pelo Presidente da Associação não são de 

I sua localidade. A não têm a 

quem prestar os serviços comunitários na localidade apresentada e fica impossível 

jogar o sinal dentro da cidade de São Joaquim da Barra de forma legal, por que 

sabemos que o permitido para rádios Comunitárias é de alcance de 1KM e a 
' i ' 
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I 

Cidade fica a 12 Km dos Sítios de Recreio, endereço que a Associ 

apresentou. 

Apresentamos aqui projeto que 

demonstra interferências em outras emissoras Comerciais no caso de instalação e 

funcionamento de uma Emissora Radcom no endereço: 2083119 e 47W5041, 

Sítios de Recreio "RECANTO DOS DOURADOS", Reg. Matrícula no 16.031 --- 
Cartório de Imóveis de São Joaquim da Barra, SP. 

Interferências no Canal 285, Freqüência 104,9. 

Coordenadas Geográficas: 20S3119 e 47W5041. 

Nesta Localidade foram constatadas interíerências em outras emissoras - (Proieto anexo 1 

Uberaba - Canal 285; 

Central FM Canal 285; 

Águas da Prata FM Canal 285; 



Irregularidades da Assoeiacão Cultural e Comunitária Revolucão o j. c 
i 

L I 

Protocolo no 530000277272009 

Coordenadas Geográficas: 20S3119 e 47W5041. 

Rua Ilda Bernardes, Lote 11, Quadra I C~ndomSnio Recanto dos Dourados. 





Sgo Joaquim da Barra-SP - Google Maps 

Endereço 
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I 
285 ÁGUAS DA PRATA 

> 

Informações Gerais > 
Datum: WGS-84 
Projeção: Geográfica 

Informações de  Imagens 
> Ikonos ll PSM 
> Landsat 7 ETM+ 
> CbersPBIINPE 
> Quick Bird 

Meus Objetos 
Configuração Padrão 

Divisão Política 
Países 

Países - Tema Padrao 
Estados 

Estados -Tema Padrão 
Municípios 

Municípios -Tema Padrão 



?R-CIA 285 CENTRAL FM 
I 

Informações Gerais 
Datum: WGS-84 
Projeção: Geográfica 

Informações de Imagens 
> lkonos I 1  PSM 
> Landsat 7 ETM+ 
> CbersZBIINPE 
> Quick Bird 

Meus Objetos 
Configuração Padrão 

Divisão Política 
Países 

Países - Tema Padrão 
Estados 

Estados - Tema Padrão 
Municípios 

Municípios -Tema Padrão 
Tipos de Localidades 

Escala Gráfica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

l 

i Certifico que este processo foi numerado a partir da folha no até $y, e que até a 
, presente folha não há rasura na numeragão sequencial do referido processo. 
J 

Chefe de Serviço 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de R a d i o f r e q u ê r t ; ~ h ~ ~  o/. , Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciarnento de ~st&es c, 
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bnsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB - ~ 

UF: SP Distrito: 
- - .. 

Município: 'Águas da prata Sub Distrito:: 
Freqüência: 1 0 4 ~ 9  MHZ Local Especifico: i 

Classe: A1 Fase: 3 - Licenciada , 
Canal: 285 



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de ~ a d i o f t e  

. . . . . -. . 
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Histórico: 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação A NA TE-k 

Rellatbri~ do RADWOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: São Joaquim da Barra 

Município Canal 

São Joaquim da Barra 290 

Usuário: - Data: 22/02/2010 Hora: 14:42:50 

Freqüência 

105,9 



[RadCom] 

v e r s ã o  2 . 4 a  

Lista de Resultados - Proceçsos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
06.171 .232 /0001-99  - ASSOCIAÇÃO 

INICIAL 2 0 7  

ao Joaquim da 

ao Joaquim da 
INICIAL 2 0 7  

INICIAL 2 0 7  

ao Joaquim da 

ao Joaquim da 

ao Joaquim da 

- - - 

ao Joaquim da 
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I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

I 

I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.027727109 LocalidadeIUF: Sao Joaquim da Barra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 

Aviso: $ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20831 19 2083453 

Longitude 47W5041 47W5117 
( IBGE ) 

\ .  J J 

Processo 
I 

,)  1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
(-2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 

Rua Ilda Bernardes Couto, s/nO, Lote 11, Quadra I - Cond. Recanto dos Dourados 
i 

Rua Ilda Bernardes Couto, slno, Lote I I, Quadra I - Cond. Recanto dos Dourados 

1 3. I~e lação  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1 . Endereço do Studio 

1 5 ~~ono lusão  com base na análise dos distanciamantos do mesmo canal I VIAVEL 

4. 

IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I Não 

-7.0 representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

8. 

I I I 1 U. I tnaereço da seae Harninisrrativa aa tmissora 
I 

9. 

i 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 11, Quadra I - Cond. Recanto dos Dourados 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 11. I Este endereço está sediado na i rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

Não 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

-- 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. $+-- 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente as alíneas "m", "nu e "o" do qub~6" 7.1 da Norma 

Complementar 0112004 (vide fls. 27 a 29 dos autos). 3 
Com relação a documentação anexada as fls. 61 a 73 dos autos, que trata de irregularidades técnicas da 

w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUÇÃO" apontadas pela "ONG UNIAO JOVEM", constatou-se 
que as informações não procedem, uma vez que as emissoras mencionadas pela ONG operam o serviço de FM no 
canal 285, e o canal designado atualmente pela Anatel para a localidade de São Joaquim da BarraISP para o serviço 

Não 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.027727109 LocalidadelUF: Sao Joaquim da BarralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 

Aviso: $ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

L2a 
de radiodifusão comunitária, em FM, é o 290 (v. fl. 77) - e não o 285 como afirma a ONG -, sendo que os canais 285 e 
290 do serviço de radiodifusão sonora em FM não são interferentes, conforme a Resolução no 6711 998 da Anatel, que 
aprova o Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 
** Há outras interessadas na localidade (v. fl. 78). ~ ~ u a r d a n d o  indeferimento de outra entidade (Proc. no 
53000.027791109). 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Brasília, 09 de abril de 20 10 

Ao Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra-SP 

a ._"d,-*~_ _ i  % ,- . . ..., . .. ...,.~ ., 3:T*..<-c>7-, . . ,  5 r ,:\: *,; ::i e.- :-. , . .  p :;;d-;ii..$r.;;.:..i C : ... i . . . . : .. <.. .... 4 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia ) :.='.-...., - -- .- .  
: e:; i , ;-":%; ;. 5 $1 4:: ; :.;. i 

L:.  ... i 

I 
Senhor Representante, i 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027727/2009, na 

localidade de São Joaquim da Barra-SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a do&mentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Em respeito ao principio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 
Inforrnamos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos. 

Será facwltado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio, que está acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), 
apresentar esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0 u b +  de Serviços I 

Substituto 

JRJDOSISSCE-MC - Processo no 53000.02772712009 



SZo Joaq~rinz dcr Barrcr. Aos 06 de Junho de 2009. 
->, ; 

Irregularidades da 
Protocolo no 530000277272009 

IIN!F;TERIQ COMIJNIC.~~. G C : ~ E ~  
ERAZli!.rt. . DF 

53400 &S j'73i';3-j09 -28 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

Venho solicitar 
&f-' ' ,,a* 

Procedimento de Apuração de descumprimento e irregularidades da Associação Cultural e ajy 
Comunitária Revolução no qual apresentou \um endereço inválido,\ --- numa área não 

habitada e fora do perímetro urbano (área não residencial). O responsável pela 

Associação\alterou __ ._.. o verdadeiro _ nome do _. local no comprovante de Inscrição e de Situação - 

Cadastra1 denominando o como Condomínio, mas além do local não ser condomínio , 
o local não é habitado,tratando-se de um loteamento para Sítios de Recreio. 

l 
i - ENDEREÇO APRESENTADO: Rua IZda Bernardes Coicto, Condoíizin io Recanto 

I dos dourados. 
! 

- O verdadeiro nome é %tios de Recreio "RECANTO DOS DOUMDOS': Reg. 

I Matrícula n O 16.031 - Cartório de Imóveis de Sao Joaquim da Barra, SP. 

I <\ são habitados e não existe nenhuma casa ou construção nb, 
Í 
I 
I Os Documentos anexos comprovam as irregularidades da Associação mencionada: que o 
I 
I 

I local n ã o  é h a b i  t a d o,quenãoé C o n d o m í n i o  eqne trata-sedeum 

I Loteamento de Sítios de Recreio fora do perímetro urbano . 
! 

,,<~..,-~A..%::~~~<.%:T.~.*<->,.p 

! 
I ,/- 
I 
I 

i ', 
I 
I . '  
I \<i  

I 





Sítios de Recreio 

\r& está Totalmente "I L U M I N A D O" 

Recanto dos Dourados São JoaquimdaBma 

Lotes á prazo ás margens do Rio Sapucaí 

Rodovia Anhanguera com Rodovia Prefeito Fábio Talarico 

Lotes a partir de 1.000,00 m2 

Entrada facilitada: R$4.000,00 reais 
Prestações a partir de R$374,00 reais em até 120 meses para pagar. 

Com toda infia-estrutusa: água, luz, guias, sarjetas, 
arborização, ruas cascalhadas, 

Vendas e Infomações: Sérgio Imóveis. 
C E C I  9.630 tel: (16) 3818-2534 ou (16) 8125-5944 
Visite o Local, corretores de Plantão. 







ASSOCUGAO CULT E C 0  WEVOLUÇÃO 
CNPJ 04.720.297/0001-10 

RUA Ilda Bernardes Couto s/n Lote Ií quadra I - 
São Joaquim da Barrn s-p CEP: 14 600 000 

Ofício no 001/2010 São Joaquim da Barra, 04 de maio 20 1 0. 
k 3  ,..:,t..- r .I i , i e R ! Q a$. 8 i> ;:I L::: i j  i. i;-1, I;: E e 

Ao Sr. Carlos Alberto Freire Resende ~ i í . f i - ; t ! . i , ~ i  . DF 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços r = j l l : , l E  , . E - - . . ~ B ~ ~  L.s .. -. .. . I g,~-~,c~ti&(.AedgIi;t:a~~ -= íq .s - - -L i ; - .a - -  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
3 6; $i ::. (>i, E Ministério das Comunicações 
[i'?'jijc;f;!i)-i&?j 

Assunto: Processo 53000.027727/2009. Em resposta ao Ofício 
n016724/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 9 de abril de 2010. 

Senhor Diretor, 

Ao cumprimentá-lo, venho dar respostas às denúncias encaminhadas ao 
Ministério das Comunicações. 
1 - A acusação de que a nossa entidade apresentou endereço inválido não procede, pois 
o loteamento Sítios de Recreio Recanto dos Dourados está registrada na Prefeitura e 
cart6rio de imóveis de São Joaquim da Barra sob matrícula no 16.031 E o uso do nome 
"condomínio" é pelo fato de assim estarem divididas inicialmente as áreas e 
permanecendo fiel ao nome grafado no meu endereço, para não haver erro nas entregas 
dos Correios. No local há inúmeras ruas com crescente urbanizac;ão, conforme 
documentação apresentada em anexo. Além disso, a legislação de radiodifusão 
comunitária não veda a prestação desse serviço em uma área rural; caso ela fosse. Outra 
contradição flagrante na denúncia nos serve de prova de que o local é regularizado, pois 
o denunciante anexou documento constando que o local conta com "toda inpa- 
estrutura: água, luz, guias, sarjetas, arboriza~ão, parita". Este Último item é tipico de 
condomínio. Outra "prova" apresentada pelo denunciante é flagrantemente de má fé, 
que é uma imagem de satélite do Google Earth, apontando que não há urbanização na 
área. No entanto, a imagem é datada de 2/10//2005, ou seja, mais de 4 anos atrás; 
2 - Quanto ás assinaturas coletadas pela Associação, todas foram coletadas na área de 
prestac;ão do servigo , não tendo o denunciante a capacidade de apresentar qualquer 
prova. 

Assim exposto, esperamos termos esclarecidos as acusaçaes cuja proposta é 
apenas protelar o processo e continuamos à disposição para maiores esclarecimentos 
para o bom andamento do nosso processo de radiodifusão. 

Cordialmente, 

rri71--*TT-L C 
.-1.17: 6 L- -?-"-=- 

Representante Legal 
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PmFEITURA ICIPAL DE sÃO JOAQUIM DA E3 

Praça Professor Ivo Vannuchi s/n 
Fone/PABX - 3810 - 9000 

C E R T I D Ã O  
NO 570/2,010 

VAEDIR SILVIO PE , Assessor do 
Serviço de Tributação da Prefeitura 
Municipal de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

C E R T I F I C A, atendendo ao que 
foi requerido pelo Sr. 

1 
co ANTONIO DIAS PEDRO - 

Processo de no. 1.706/2010, de 05/05/2.010, e para fins 
de direito que revendo os assentamentos da repartição a 

I seu cargo, deles verificou constar que para o imóvel 
situado nesta cidade com frente para a Rua Ilda 
Bernardes Couto, lote 11 da quadra "I" do loteamento 
denominado "Sítio de Recreio Aiçar Badran", e 
matriculado no Cadastro Imobiliário Fiscal desta 
Prefeitura sob o código de no. 79.09.110.00, está 
situado dentro do perímetro urbano do município conforme 
matricula 16.031 do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos local. 

C E R T I F I C A, ainda, que 
conforme Lei no. 029/2008, de 26/03/2.008, a Rua "11" do 

1 loteamento denominado "Sítio de Recreio Aiçar Badranf', 
1 ) passou a denominar-se Rua Ilda Bernardes Couto. 
I C E R T I F I C A, finalmente, que 

conforme Decreto no. 046/2007, de 16/08/2.007, o 
i 
I loteamento denominado "Sítio de Recreio Fazenda Diamante 
i AB", de que trata o Decreto no. 012/2.007, de 

20/04/2.007, passou a denominar-se "Sítio de Recreio 
i Aiçar Badran" . 

São Joaquim da Bqra, 05 de- de 2.010. 

Assessoria Tributária 



I Matricula nP 16.031. São Joaquim da B a r r a - S P , L d i  dezembro de 2 0 0 4 .  1 
Ideirtificaqão do Imúvel: O imóvel  r u r a l  denominado Fazenda tlABfi, loca l izado neste mu- 

n i c i p i o ,  sem benfe i to r ias ,  com a área de 45,10,28 has, ou sejam, 18,6375 a lque i  

res  que se descreve pe la  forma seguinte: "o re fer ido  imóvel é de l imi tado p o r  um 

poligono i r regu la r ,  cu ja  descrição i n i c i a  no marco O (zero), cravado na confron 

tação com o s i t i o  Douxado, da Usina A l t a  Mogiana S/A e Rodovia SP-345 (Rodoufa- 

Pre fe i ta  ~ á b i o  Talarico). Do marco O (zero) de f l e te  até o marco 20 com os se--- 

guintes azimutes e distâncias:  85Q28'59" com 138,799 m; 86Q55'46" com 46,057 m- 

89Q28'59" com 28,607 m; 91e40'17" com 17,452 m; 92Q26'3BM com 24,1321 m; ------ 
93837'35" com 18,181 rn; 95Q57'54" com 17,590 m; ' 9 6 ~ 5 9 ' 5 6 ~ ~  com 38,293 m; ------- 
99Q42'09" com 29,823 m;' 100Q54'14" com 16,636 m; 103e2715111 com 33,904 m; ----- 
104Q04'49" com 18,645 m; 106Q08'24" com 18,400 m; 107Q54'44"com 20,760 m; ---- 
109Q30t38" cam 10,9517 m; 109Q58'17" com 34,636 rn; l l lQ53 '11 "  com 16,377 m; ---- 
114Q05'26" com 34,367 m; 115Q51'26tt com 55,672 m; e 114Q40'12t1 com 16,349 m, -A 

confrontando neste trecho com a Rodovia SP 345 (Rodovia P re fe i t o  ~ á b i o  Ta lar ico  

Do marco 20 de f l e te  e segue com os seguintes azimutes e d is tânc ias  até o marco- 

40: 112Q38'45" com 6,929 m; 103Q39'17" com 24,050 m; 97e03'49" com 8,205 m; 96Q 

1I5'23~l com 7,909 m; 95R09'46I1 com 7,223 m; 89Q15'59t1 com 10,152 m; 88L109'17t1 -- 
com 14,285 m; 81Q06133tt com 22,562 m; 78Q06'47It com 8,006 mj 76?06'5ZU com ---- 
126,359 m; 75Q39129n com 21,905 m; 74Q47'30M oom 20,108 m; 72~42'25f l  com 21,547 

m; 66Q20t54" com 14,246 m; 63g45'43l1 com 9,401 m; 58837'24" com 8,637 m; 57Q12' 

53" com 9,852 m; 53e54'53" com 7,888 m; 49Q20'24" com 10,260 m; e 45033'36" com 

12,371 m, marco 52, confrontando neste t recho com o Trevo da Rodovia SP 330 --- 
(Anhanguers). Do marco 40 de f l e te  e segue a té  o marco 47 e segue nos seguintes- 

azimutes e distâncias:  42Q30t56" com 9,462 m; 39Q31145n com 14,522 rn; 36e29'06u 

com 17,273 r$ 32Q11t1511 com 15,643 m; 29Q08'2711 com 11,634 m; 28e14131"com --- 
6,862 m e 22Q5514U11 com 40,499 m, confrontando neste trecho com a Rodovia SP330 

(Anhanguera). Do marco 47 d e f l e t e  e segue a té  o marco 61 com os seguintes azimu 

te8 e distancias: 279Q25'35" carn 100,366 m; 306Q59'39tt com 27,690 m; 29OQ04'0lf1 

com 78,930 m; 212Q31100u com 21,050 m; 296Q19'38" com 69,160 m; 15Q54'59" com - 
27,930 m; 5DQ27'l lU cam 37,120 m; 76951'11" com 30,060 m; 117U18'4ON com ------ 
53,830 m; 117R24'45f1 com 45,190 m; 52926'14" com 50,890 m; 91800'261t com-39,400 

m; 27006156fl com 29,530 m:e 346Q20'20OU com 5,813 m, confrontando neste trecho- 

com o sr. Ademar MorPvoshi Yagui, Do marco 61 d e f l e t e  e segue até o marco 69 -- 
com os seguintes azimutea e distâncias:  270913'11" com 49,245 m; 271Q46'12" com 

53,992 m; 273R1213011 com 36,356 m; 283006'13" com 39,873 m; 29?~851~50~'  com ----: 

31,245 m; 298Q18140fl com 48,998 m; 3 0 2 Q 0 9 ~ 1 9 ~ ~  com 38,945 m e 299R3l107I1 com 64, 

197 m, confrontando neste trecho com te r ras  de Sociedade Energia   ande ir ante$-L 

(CONTINUA NO VERSO) 



Livro n." 2 Registro Geral Picha n." 20*847 verso 

t e s  e d is tâncias :  209Q48'19" com 10,087 m; 299Q48 '199 666,000 m e 321Q33'19" - 
com 14,419 m; confrontando nes t e  trecho com C,R.Silva Paiva-Franca. Do marco 72- 

de f l e t e  com o s  seguin tes  azi~mutes e d i s t i n c i a s  a t é  o marco O (zero) que serviu-- 

de i n i c i o  e fim para e s t a  descrição: 207Q58'31" com 15,555 m ;  205Q35'0lR com --- 
29,345 m;  226B27'39" com 53,623 m; 222Q26141w com 61,512 m; 207Q4914311 com ----- 
13,815 m; 207Q03'0", com 81,127 m; 291Q47'04" com 20,053 m; 273Q43'33" com ----- 
45.106 m; 268Q46'SO com 16.932 m; 244Q12'37" com 10,475 m; 242D54147tt com 37,213 

m; 254Q16144tt com 21,990 m;  264Q47'18Q com 29.068 m; 25lQO8'09" com 37,250 rn; -- 
245Q19'20fl com 22.987 m ;  158Q10107t1 com 27,160 m; 119Q25'17" com 21,072 m ;  ----- 
100Q15t07n com 25,028 m; 107Q21135n com 34,081 m; 110e58t55N com 21,158 m ;  ----- 
103Q191161i com 31,972 m; 108Q3010911 com 24,049 m; ll8Q0O833" com 38,930 m; ----- 
126a14'1111 com 48,917 m;  138Q46i02u com 79,360 m; 151Q06'0411 com 46,987 m; ----- 
175Q52'23", com 14,358 m ;  226Q1015111 com 15,341 m; 212Q09'16" com 40,225 m. ---- 
Abrange o poligono acima descr i to  uma área  de 45,10,28 has., ou sejam 18,6375 a 1  

queires paul i s tas .  PROPRIETARIOS: GANDHI  HALIL-RG.2.096.595-SSP-SP, e sua esposa 

ROSA MARIfi BRDRAN KALIL-RG. 3.954.635-SSP-9, e l e  agropecuariata,  e l a  do l a r ,  bra 

s i l e i r o s ,  casados sob o regime da comunhão universal  de bens, an tes  da Lei 6515/ 

77, portadores do Cpf.149.883.72E-04, res identes  e domiciliados nes ta  cidade, na 

..i!? Marechal Deodoro, 11.239. O Subs t i tu to  d (Benedito Tava-- - 
res) .  Reg. Ant.6-8636, de 05,01,93.-.-.-.-.-,-.-,-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
R-1-16.031: Por esc.pub. de compra e venda de 08.12.2004, lavrada pelo ~ a b e l i ã o -  

de Notas e de Protes tos  de Letras e Titwlos loca l ,  às fls.341/ss., do l i v r o  n.-- 

316 e assinada pelo ~ a b e l i ã o  Designado, s é rg io  Augusto Teixeira,  o s  ~ r o ~ r i e t á r i o s  

acima qual i f icadas ,  transmitiram pelo valor  de R$300.000,00 o imável ao Sr. PAU- 

LO CESAR RACHID CURY-RG. 11.517.313-SSP-SP., Cpf ,050.229.648-00, i n d u s t r i a l ,  case  

do no regime da comunhão p a r c i a l  de bens, na vigência de Le i  6515/77, com Camila 

Badran Ka l i l  C~ry-Cpf.065.365.388-38, do l a r ,  b r a s i l e i r o s ,  res identes  e dornici-- 

l i ados  na Rodovia SP. 328 - Km.310, Bonfim Pau l i s t a  - Condominio Genova, casa 54 

: Os outorgantes vendedores, declaram expressamente, que não estão- 

V m, e, sm-- 

da neo es tão  obrigados a apresentar  B CND do INSS, uma vez que são produtores r u  

r e i s ,  pessoas f i s i c a a ,  não equiparadas a empresa, não comercializam sua produção 

no ex t e r io r  e nem diretamente ao conaumidor no vare jo ,  não sendo responsáveis pe 

l o  recolhimento de c o n t r i b u i ç ~ o  Èi ~ r e v i d e n c i a  Bocial ,  consoente 1ns t ruç io  Norma- 

I t i v a  nQ71/02 do I n s t i t u t o  Nacional de Segurbdsde Socia l  e Decreto Federal n.---- I 
13.265/99; Foram apresentadas e arquivadas nes te  Of ic ia l :  f o t ~ c Ó ~ i r s a u t e n t i c a d a s -  I 
(L;-. c~xprovan te s  de pagamentos do Imposto s/propriedade t e r r i t o r i a l  r u r a l ,  re fe-  ( 
I ren tes  aos últimos 05 anos, relativemente ao imóvel e do Ce r t i f i co  de Cadastro - I 

(CONTINUG NA FICHA N.20.848) 



OFICIAL 
PESSOA 

Livro 11." 2 Registro Geral Ficha n.O 20.848. 

Matricula n.O= São Joaquim da B a r r a - S P , d e  de 20- 

Identificação -do Imável: (CONT~NUA~$~ DA FICHA N.20.647) I 
t o t a l :  143,6 ha. ~ e n o m i n a ~ ã o  do 1m8vel Rural: Fazenda uAB1l. ~ o c a l i z ~ ~ ã o  do 1m6-- 1 
v e l  Rural: Rod. Anhanguera Rod. Ha l i l  Filho. Narne::do Detentor: Gandhi Hal i l ,  bra 

s i l e i r o .  S. Jm.Barra, 17.12.04. O Subst i tu to  do D (Benedito Tava- 

res) .  Ao Of. R$758,70. E s t .  Rg215.63. Serv. R4115 il. R$39,93. Trib.- 

Just iça.  RB39,93. Total: R$1.213,92. Guia n,739/04. (va lor  venal a tua l izado pela  

UFESP: ~$304.369,06). EMITIDA A 001, pelo Tabelião de Natas e de Protes tos  l o c a l  

R-2-16.031: Por esc.pub. de compra e venda de 08.12.2004, lavrada pelo ~ a b e l i ã o -  . 

de Notaa e de Protes tos  de Letras e Titulo5 loca l ,  As fl~.3b7/Sa., do l i v r o  n,-- 

316 e assinada pelo Tabelião, sérq io  Augusto Teixeira,  os srs. PAULO CESAR ----- 
RACHID CURY e sua esposa CAMILA BADRAN HALIL CURY, je qual i f icados ,  transmitiram 

pa r t e s  i dea i s  equivalentes a 15,384615% sobre o imóvel matriculado sob o n.16031 

a s ra ,  ANA CLAUDIA LEITE FERRARI-RG.13.850.681-SSP-SP., Cpf .0'46.846.008-07, bra- 

s i l e i r a ,  separade judicialmente, empresária, res idente  e domicil iads na cidade - 1  
de Santo Antonio de Posse-SP., na rua Caseemiro Comiaso nQ13, Vila Rica 11. ESPE 

EIFICAI$~O: Os outorgantes "~ndedores ,  doclaram eob rksponsabilidade liui; r Z/ 
rninal que não e s t ão  incursos nas r e s t r i ç z e s  p rev i s t a s  nz leqisleí;ão previdenciá- 1 
r i a  em vigor,  e ,  ainda não es tão  obrigadoe a apresentar  s CND do INSS, uma vez-- I 
que são produtores r u r a i s ,  pessoas f i e i c a s ,  não equiparadas $ empresa, não comer 1 
cia l i ram sua produção no exter ior  e nem diretamente ao consu"idor no v a r e j o , n ã o  1 
sendo reppbnsáveis por recolhimehto de o o n t r i b u i ç ~ o  à ~ r e s i d ê n o i a  s o c i a l ,  con--- 

soante Instrução Normativa nQ71/02 do Instituto Nacional de Seguridade Socia l  e- 

Decreto Federal nQ3.265/99. Forem apresentadas e arquivadas nes te  Of ic ia l ;  foto- I 
cópias  autenticadae dos comprovantes de pagamentos do Imposto dpropr iedade  t e r -  1 
r i t o r i a i  rursl, referentes  aos hltimos 05 anos, e .do Cer t i f icado de Cadastro de- 

1mÓvel Rural-CCfR ZD00/2001/2002, relativamente ao imóvel. NQ do 1mÓvel Receita- 

Federal: 1850007-2. código do ImÓvel Rural: 6051070027718. ~ Ó d u l a  Rural: 15,O ha 

N, ~Ódulos  Rurais: 9,59. ~ ó d u l o  Fiscal:  .22,0 ha. N. ~Ódu los  Fisca is :  6,54. FMP: - 
3,O ha. krea to t a l :  143,6. ~ e n o m i n a ~ ã o  do imóvel Rural: Fazenda "A8I1. Localiza-- 

$0 da 1mÓve1 Rural: Rad. Anhanguera Hod. Ka l i l  Filho. Nome do Detentor: Gandhi- 
KaLil, b ra s i l e i ro ,  S.Jm.Earra, 17.12.04. O Subst i tu to  do (Be- 

nedito Tavares). Ao Of. R$375,02. Est. R$106,58. Serv. R 1. R$--- 

19,74. Trib.Justiça. ~$19,744 Total: R$600,03, Guia n.739/04. (Valor venal atua- 

l izado pela UFESP: R$b6.826,01). EMITIDA A D O I .  pelo ~ s b e l i á o  de Notas e -oe Pro- l 
testas de Letras e Titulo6 locai,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-+-.-.-.-.-* 

AV-3-16.031 : - Por um requerimento datado de 07/03/2007, Jun-tendo 0fici 



OFICIAL DE'REGISTRO DE IM~VE'IS, T~TULOS' E DOCUMENTOS, CIVIL DE 
PESSOA JUR~DICA E TABELIÃO PR6TESTO" DE L'ETRAS. E T~TULOS 

I 

I cial.. Lotearnento este Com a área  de 451 .Q2B100 m2, contenda 13  ( t r e z e )  quadras ,  - 
I \ocupadas por 252 l o t s s . s i t u e d o ~ ' c m  f r e n t a  para as Ruas U m ,  Dois, ~ r ê a ,  Qua t ro ,  -1 

I I Cincff, S e i s ,  Sete ,  . O i t o ,  Nave, Dez a Onze; cnntendb ainda Sistsma viario, Áreas-- 

Verdes (mata t i p o  cerrado) s ~ .P ' .~ . (6 rea  Nen ~ d i f i c a n t i ) .  Para g a r a n t i a  da execu- 
das obras aspr~prietári~s'caucisrnararn, mediante e s c r i t u r a  de ceug~si - 

e m  g a r a n t i a . h i p p t a c & r l a ,  os l u t a s  d e , n P s ? l ,  .2, 3, 4;5, 6 ,  7 ,  8, 9, 10, 20, 21,- 

22, 23 ,' 2 4 ,  2 5 ,  26, 27, 28,  29 ,  da quadra llFn, 0s  qua i s  s e r i a  ,,sportunamente l i b e -  
rados. O lataamanto dendmlna-se WSITIO DE RECREIO FAZENDA DIAMFIMTE AB? 8 ffa re- 

I . 1 que2ido cibadecenda aos moldes da Lei Federa l  ne6.766, de 19)12/1.979 ,- a l  tierade--:( 

i,.: . . . . . . . <. 

pela  Lei ne9.785/99 e demais disposiçãka em vlgOr.:As descriçÕas d o e - l o t e s ,  á r e a s  

Verdes (mato t i p o  cer rado)  e 'R.P.P. (Área Nan E d i f i c a n t i )  constam'do processo --- 
arquivado nas t e  a f i c i a l .  Ao 0f  .2.240,20. Est.R$637,56. ~ e r v . ~ $ b 7 1 , 2 4 .  Rag.Civi1:- 

~ $ 1 1 8 ~ 4 4 .  tr ih .  3ust ipa:"$~I.8 ,44 96. S .h .Berra, 23/C7/2.007. --- 
~ " ' i a  n~331/2.007. 0 O f i c i a l  Oaei Benadito l ava res ) .  - - - - - - 

:- Por um requerh 21/08/2007, com firma reoo- 
tando Decreto nQ atado de 16 de agosto de 2007,~- 

expeeido pela Prefeitura Ilunicipei iacal, é feita a p~ese&te averbação- 

ag& on,!7..2.1.3 ,, de. 24/02/2010) 

Renato Seqbulri , Escre- 

. . ; " . . . .  



Matrícula n." 1 6 0 31 São Joaquim da Barra - SP, 2 3 de j u l h o  de 20 07 

Identificação do Imóvel: LOT TO \\SÍTIO DE RECREIO FAZENDA D TE ira'' 

PROPRIETÁRIOS : PAULO C~SAR RACHID CURY, CAMILA RADRAN W I L  CURY e ANA CLAUDIA 
LEITE FERRARI. 

FICHA AUXILIAR 

QüADFJ- A - Rua 01 -- O 7 1.000, o0m2 18.142, 
LOTES ÁREA -- MATRÍCULAS o8 1.000, 00m2 18.143, 
01 1.008,40m2 19*iW O 9 1.000,00m2 18.144, 

03 1.000, 00m2 18.122, QUADRA B - Rua 03 
O 4 1.000, 00m2 18.123, 11 1.032, 61m2 18,146, 
05 1.000, 00m2 18.124. 12 1.000, 00m2 18,. 147, 

QUADRA A - Rua 02 20 1.046, 35m2 19.189, 

13 1.032, 61m2 18,131, QUADRA C - Rua 03 
14 1.000, OOmZ LOTES ÁREA -- MATRÍCULAS 
15 1.000, 00m2 o1 1.234,36m2 18.153, 
16 1.000, 00m2 O 2 1.000, OOm2 18.1540 

23 1.425, 20m2 

QUADRA B - Rua 02 

LOTES AREA -- 

O 1 1.612,25m2 

O 9 1.032, 61m2 

QUADRA C - Rua 04 
1 O 1.032, 61m2 

11 1.000, 00m2 
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QUADRA C - Rua 04 

17 1.668,36m2 

QUADRA D - Rua 04 
LOTES ÁREA -- 

O1 1.012, 67m2 .. 

o 2 1.000, 00m2 

03 l.OOO,OOmZ 

04 1.000,00m2 

o 5 1.000, 00m2 

06 . l.OOO,OOmZ 

o 7 1.000, 00m2 

08 1.032, 61m2 

QUADRA 2 - Rua 05 - -  
09 1.032, 61m2 

1 o 1.000, 00m2 

11 1.000, OOmZ 

12 1.000, OOmZ 

13 1.000, 00m2 

14 1.000,00m2 

15 1.288,85mz 

QUADRA E - Rua 05 

LOTES ÁREA -- 
O 1 1.478,43m2 

o 2 1.000, 00m2 

o 3 1.000,00m2 

o 4 1.000, OOmZ 

o 5 1.000, 00m2) 

0 6 1.032, 61m2 

QUADRA E - Rua 06 

O 7 1 .'032, 61m2 

08 - 1.230,00m2 

o 9 1.000, 00m2 

1 o 1.000, 00m2 

11 1.000, 00m2 

12 1.005, 65m2 

QUADRA F - Rua 01 

O 1 1.032, 61m2 

o 2 1.000,00m2 

0 3 1.000,00m2 

04 1.000, 00m2 

QUADRA F - Rua 02 
16 1.501, 10m2 

17 1.000, 00m2 

18 1.000, OOmZ 

19 1.000, OOmZ 

2 o 1.000,00m2 

2 1 1.000, 00m2 

2 2 1.000, OOmz. 

2 3 1.000, 00m2 

2 4 1.000,00m2 

2 5 1.000, 00m2 

2 6 1.000, OOmZ 

2 7 1.000, OOmZ 

2 8 1.000, 00m2 

2 9 1.032, 61m2 

QUADRA G - Rua 02 
LOTES ÁREA -- 
O 1 1.032, 61m2 

===CONTINUA NA FICHA N Q  23.558=== 



Matrícula nuo 1 6.0 3 1 São Joaquim da Barra - SP, 2 3 de j u l h o  de20 07 

Identificação do Imóvel: I 
QUADRA G - Rua 02 
13' 1.196, 95m2 

QUADRA G - R u a  03 

14 1.415, 45m2 

' 15 ,1.000, OOmZ 

16 1.000, 00m2 

17 1.000,,00m2 

18 1.000, 00m2 

19 1.000, 00m2 

2 o 1,000, 00m2 

2 1 1.000, 00m2 

22 1.000, 00m2 

23 . 1.000, 00m2 
24 1. 000, 00m2 

2 o 1.000, 00m2 

2 1 1.000, 00m2 

22 1.032, 61m2 

QUADRA I - R u a  04 

18.100. -- LOTES ÁREA 

18.099, 01 1.032, 61mZ 

18.098. o 2 1.000, oom2 
- .', 
. . I  . e  03 1.000, 00m2 

' 04 1.000, 00m2 

19.235. 05 1.000, 00m2 

18.355, 06 1.. OOQ, OOm2 

07 1.'000, OOmZ 

08 1.000, 00m2 

09 1.000, 00m2 

2 5 1.032, 61m2 18.711. 1 O 1.221, 75m2 19.245. 

QUADRA H - R u a  03 QUADRA I - R u a  i1 

LOTES ÁREA -- M A T R ~  CULAS 11 1,170, 42m2 19,194, 
O 1 1.032,61m2 19.191. QUADRA I - Rua 05 
0 2 1.000,00m2 12 1.535, 66m2 i9.J22., 
O 3 1.000, 00m2 13 1.000, 00m2 18.110, 

O 4 1.000, 00m2 14 1.000, 00m2 18.109, 

05 1.000, 00m2 15 1.000,00m2 18.111, 
0 6 1.000, 00m2 16 .1.000,00m2 

C 
18.112. 

07 1.000, 00m2 17 1.000, 00m2 19 e 100 
h 

O 8 1.000, 00m2 18.101. 18 1.000, 00m2 19,198. 
09 1.000, 00m2 18,102, 19 1.000. 00m2 

10 1.000, 00m2 18.103, 20 1.000, 00m2 19,197. 

11 1.625,48mZ 19.120. 2 1 1.032, 61m2 19.246. 
QUADRA H - R u a  04 QUADRA J - R u a  5 

12 1.217,39m2 19,192. -- LOTES ÁREA MATRÍCULAS 

13 1.000,00m2 18.104, O 1 1.032, 61m2 

14 1.000,00m2 18.105, 0 2 1.000, 00m2 

15 1.000, OOmz 18,106, O 3 1.000, 00m2 

16 1.000, 00m2 18,614e O 4 1.000, OOmZ 

17 1.000,00m2 O 5 1.000, 00m2 
O 6 1.000,00m2 18 1.000, OOm2 18,415. 
07 1.000, 00m2 19 1.000,00m2 



.-.-.- 
I 

QUADRA L - . Rua 07 
LOTES ÁREA -- 

1.475, 98m2 19,203, 03 1.000, 00m2 

l.OOO,OOmZ 18.118. O 4 1.000, OOmz 

15 1.000, 00m2 18.120. 06 ,1.000, 00m2 

16 -.L. L30, OOmZ 

1.000, 00m2 19.2049 O 9 1.012r05mZ 

QUADRA L - Rua 08 

QUADRA K - Rua O6 13 1.000, 00m2 

MATRÍ CULAS 14 1.000, 00m2. 

LOTES AREA -- 
05 1.000, OOmZ 

91.547, 16m2 
$$.E& 1:Eg.EE 

90.477,22m2 

ÁREA Non E d i f i c a n t í  - A.P.P. 

10.168, 85m2 
18 1.000, 00m2 

19 1,. 000, 00m2 

(Benedito Tavares) . 







MWISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
UDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027727/2009 
LOCALIDADE: São Joaquim da Barra /UF: SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária Revolução 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o seiviço na localidade de interesse. Saliente-se que foi apresentada 
denúncia em desfavor da Associação Cultural e Comunitária Revolução que por sua vez apresentou os 
devidos esclarecimentos, os quais foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério. 

Brasília, 12 de maio de 2010. 

r- ,, 

Coordenador 

JR. Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53000.02772712009 - Local: São Joaquim da Barra /üF: SP 
, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
I 
I Número: 53000.027727109 LocalidadelUF: Sao Joaquim da 
I 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

1 11 4. 10  Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 
-- 

Não 1 

Manifestações de apoio à iniciativa, fo;mulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver '' 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitaria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

C 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

12. 

Declaração de sede - fis. 22 

12/05/201 O RadCom Pagina 1 de 2 

Quadro Diretivo da Associação o u  Fundação Mandato: 2 anos, art. 12 Validade: 0110512011 

Nome do Dirigente 

Marco Antônio Dias Pedro 

I I I 

CPF Cargo 

062.593.1 78-59 / Diretor 

Maioridade I 
Emancipaçi30 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

<rl 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 ,? 

Identificação do Processo 

d?b 
r . 

;f" 

Número: 53000.027727/09 
- -  -- 

LocalidadelUF: Sao Joaquim da 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUÇÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 30 
Relação de Associados - fls. 16-17 
Declaração de vínculo - não consta 

13. Conclusão da Análise 1 
A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
I) enviar comprovação de registro das Atas de Fundação e Eleição; 
2) enviar declaração de vínculo. 

É o relatório. I I A  consideração superior. 

I (Analista) I 

I 12/051201 O RadCom Página 2 de 2 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Oficio no 8 6 /2OlO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de abril de 2010 

Ao Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 

, Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra-SP 

1 Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027727/2009, na 
localidade' de São Joaquim da Barra-SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este oficio, cópia de denúncia para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 
Informamos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 

' esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), 
apresentar esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 
I 
I 
I 
I 

f 

Diretor do Departamento de 

----- - - 

JRJDOSISSCE-MC -Processo no 53000.02772712009 
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Suo Joaquim da Barra. Aos 06 de Junho de 2009. 
t: .- .i; : 

Irregularidades da 
Protocolo no 53000 

P A ~ ! . ~ I F ; T È R ~ O  ú,&% T:t>kitJWlC:J, çi2E8 
Eza %:Lia . DF 

5311k550 Q3 3.57'3JPJ09 -98 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

1 

. . 

Procedimento de Apuração de descumprimento e irregularidades da Associação Cultural e 

Comunitária Revolução no qual apresentou reço inválido,\ nunia área não 

habitada e fora do perímetro urbano (' . O responsável pela 

Associação\alterou __ o verdadeiro nome do - local - no comprovante de Inscrição e de Situação ,, /;.. 

Cadastra1 denominando o como Condomínio, mas além do local nã.0 ser condomínio , 
o local não é habitad0,tratando-se de um loteamento para Sítios de Recreio. 

I Os Documentos anexos comprovam as irregularidades da Associação mencionada: que o 

! local n ã o  é h a b i  t a d o,quenãoé C o n d o m i t 2 i o  eque trata-sedeum 



47 
I Q 

L- - --. 
O Responsável pela Associação está tentando fraudax) além de colocar a sede da 
Associação em Local não habitado, fora da &&alterou o I\lorne do Loteamento, 
tentando viabilizar a sua participação no aviso de habilitação de 2009 com dados falsos. 

. m 

Os abaixo assinados apresentados pela Associação não são da localidade da Associação e 
ainda são de datas antiga, foram arrecadados na data da fundação da Associação. 

Segue anexo as provas e os documentos que comprovam as irregularidades. 
1 'i 

I 



Sítios de Recreio 

Jâ. está Totalmente ""I U M 1 N A A O" 

Recanto dos Dourados São Joaquim da Banra 

Lotes á prazo ás margens do f i o  Sapucaí 

Rodovia Anhanguera com Rodovia Prefeito Fábio Talarico 

Lotes %partir de 1.000,00 rnS 

Entrada facilitada: R$4.000,00 reais 
Prestações a partir de reais em até 120 meses para pagar. 

Com toda.inÇa-estnituri: água, ,luz, guias, .-sarjetas; : .. . . . .: .. . -  . 

arborizacão, ruas cascalhadas, 

Vendas e Infomações: Sérgio Imóveis. 
CRECI 9.630 tel: (16) 3818-2534 ou (16) 8125-6944 
Visite o Local, corretores de Plantão. 











PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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NATAIRE 

Processo no 53000.027727/09 
MARCO ANTONIO DIAS PEDRO 

-L_L_I-I__L J I I I 

~ s s o c r ~ ç Ã o  CULTURAL E COMUNITARIA 
- C KEVOLUçÁO 

Rua Ilda Bernardes Couto, Lt 11, Qd I - Condomino Recanto 
I l l l l l l I J l l  

UF PAIS IPAYS 

dos Dourados I 
14600-000 São Joaquím da Barra/SP 

D "  

I 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

RJ 0 9 3 7 5 6 7 2  7 B R  

(C6OIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 4 %5 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ./A de maio de 201 0. 

Ao Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recqnto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da BarraISP I: L ,  . L  , ,  

; >i> : ,  
i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

' J .i.:' 
-. I". ,:,. 
, <?"" 

i:' .. " -> 

Tendo em vista a análise realizada i10 processo n. O 53000.027727/2009, na 
localidade de São Joaquim da Barra-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Seiviço de Radiodifusão Conlunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 17/09/2001 e Ata de Eleição, foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01 12004; .a*' 

Obs: A ~ t a @ d e  Eleicão poderá ser registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

b) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vmcuios que a su~orainem a quaiquer outra eniidade, mediante compromissos ou reiações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossinl, infoimamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uina única 
vez, por igual pelíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
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AsSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUÇAO U 
Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Cond. Recanto dos Dourados 

São Joaquim da Barra - SP, CEP-14.600-000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUÇÃO, entidade sem 

fins lucrativos doiniciliada comercialmente nesta cidade de São Joaquim da Barra, Estado de SBo 

Paulo, a rua Ilda Bernardes Couto, SIN, Lote 11, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, 

inscrita no CNPJ sob o no 04.720.29710001-10, vem através de seu presidente, o Sr. Marco 

Antonio Dias Pedro, brasileiro, casado, musico, portador do documento de identidade RG no 

11.700.699-3-SSPISP e do CPF no 062.593.178-59, DECLARAR para todos os fins que se fizerem 

necessários, que, a entidade acima qualificada NAO mantém vínculos que a subordinem a 

qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

politico-partidArias ou comerciais e realiza suas atividades de forma .independente. 

E por ser a expressão da verdade, data e assina a presente. 



R~.?4. t38.242-6,  Cpf, n.058954248-64, r e s i d e n t e  a dornic 

I l i a d o  na rue Curitiba, n.338, nesta cidade, requereu o 

prnssnte r e g i s t r o ,  apresentando duas vias de a t a  de  17. 

D9.2001 da assembl6ia  g e r a l  para a f . .~ndaqza da Associa- 
Fão Cultural e comunitária ~ e v o l u ~ ã o ,  acompanhada tamb6 

de :Jcaa v i a s  da a t a  de 18.09.01, da aprovaqão dos e s t a t  

l t . 3 2 ,  ;>!,<rn d~ duas vias d o s  mssrnoe e s t a t i ~ t o s ,  d a s  quais--l 1 

I e x t r s l  o seguinte: I )  
: A ~ s s o c i a ~ ã o  

crl:t 5 1 1 t ~ ~ 3 0  pnf preza indsterrninado, com sód8 R ?Oro ne 
t a  c i5ada  de 5.h. da Barra-SP, na rua ceará, n.1895, é- 1 
uma assoc iagão  c i v i l  de  âmbito munic ipa l ,  sem Pins lucra 
t i p o s ,  , ?c l f t i co  e p a r t i d a r i o  ou mesmo camerciaia, funda- 

da no,:\ ttrmos dos arto. Se, IRE, I X  e 215 baput. da Cons .. 
t i ~ u i y a a  Federa l  de 1988, sm 1?.09,2D01, e tem p o r  f ina-  
l i d a d e :  a) Jrnplementsr o desenvolvimanto cultural e reli 
i j j onc ,  inrormnndn e prestando serviços d e  u t i l i d a d e  p6 
ca,  L.15: como de  optcetenimenta populaçãn d e  9.3rn.Bar 
h) .ir :Lar serviços em ãmbito local, sm funt jã~  de inte- 
re : i  c cnoiunitario quanto à educação, c u l t u r a l ,  histcíria,  
fnr-,;maFnns, recreação, esportes, l a r s t ,  e n t r e  outras; 

c) r ~ ~ e i i r  o organirar mauimantos no sentido do desenvo l  
i ~ i m s r t n  c i ~ l t u r a l ,  a t t l ~ t i e ~  e social dacórnunidade do Fhu 

r i i : * i ; i i c ;  d~ S,Jm. da Barrei; 6) identificar e criar meeak 

ni:.acs quu possam v i a b i l i s a r  a divulgação d e  seus f i n s ,  

' i n L : i : í < v e  Obras c u l t u r a i s  de a r t i s t i a s  carentes da se-- 

. ,  - . "' 

L , , .  I < .. . . i ' , . ,  , ' - $ ! ,  

.. , . 



. -- 
, . 

sA0 JOAQUIM DA BARRA - S. P. 

c a r e n t e s ;  f )  promover o  i n t e r câmbio  de  informaçGes e  ex 

p e r i 8 n c i a s  com a s  demais  e n t i d a d e s  d e  desenvolv imento  - 
c u l t u r a l  e  s o c i a l  d e  o u t r a s  r e g i õ e s ;  g)  f a z e r - s e  r e p r e -  

s e n t a r  j u n t o  a o s  poderes  p ;b l icos  na busca  d e  s o l u ç ~ e s -  

dos  problemas s o c i a i s ,  e e x i g i r  o s  d i r e i t o s  que  a  Cons- 

t i t u i Q ã u  f e d a r a l  g a r a n t e  a  todo  c idadão  sem d i s c r i m i n a -  

ção do c l a s s e  s o c i a l ,  r a ç a ,  s exo ,  c r edo  e  f i l o s o f i a  po- 

l i t i c a :  h )  buscar  a  i n t e g r a g ã o  j u r í d i c a  dos  d i r e i t o s  e- 

pensamentos d e  s e u s  a s s o c i a d o s ;  i) p a r t i c i p a r ,  a judando 

jun tamente  cam a s  a u t o r i d a d e s  c o n s t i t u i d a s ,  em s i t u a - - -  

çÕes de  ca lamidades ,  ep idemias ,  campanhas i n s t i t u c i o - - -  

n a i s ,  a t i v i d a d e s  a r t i s t i c o - c u l t u r a i s  e e s p ~ r d i v a s ,  16-- 

z e r ,  t u r i smo  e  segurança ;  j) v a l o r i z a r  a i n i c i a t i v a  l o -  

c a l  8 i ndependen te ,  c o l a b o r a n d ~  com o s  a r t i s t a s  i n i c i a n  

t e s  e de sp rov idos  d e  r e c u r s o s  m a t e r i a i s ;  k) manter  a t e n  

dimento à comunidade l o c a l ,  na ba se  ou por  si§- 

tema d e  t e l e f o n i a ;  1) g a r a n t i r  a p a r t i c i p a 5 ã u  d e  estu--  

d a n t e s ,  e s t a g i á r i o s  e  d e  p e s s o a s  i n t e r a s s a d a s  no apreri- 

d i t a d o  e  no ape r f s igoamen to  na s  á r e a s  d e  comunicação, - 
p u b l i c i d a d e ,  s i s t e m a s  t 8 c n i c o s  e  a f i n s ;  m)  p r e s e r v a r  o s  

v a l o r e s  mora i s ,  e s p i r i t u a i s ,  é t i c o s ,  c u l t u r a i s ,  s o c i a i s  

da f a m í l i a ,  t r ad i çÜes  e o rgu lho  n a c i o n a l ;  n) o r g a n i z a r -  

c u r s o s ,  d e b a t e s ,  p a l e s t r a s ,  s e m i n á r i o s ,  e s t a b e l e c e r  con 

v ê n i o s  e aco rdos  de cooperação  com en t idades  p 6 b l i c a s  ou 

p r i v a d a s  d e  c a r á t e r  n a c i o n a l  ou i n t e r n a c i o n a l ,  podendo- 

i n s t a l a r  emissÔra de r a d i o d i f u s ã o  de  ba ixa  p o t ê n c i a ,  de  

c a r a t e r  l o c a l ,  e s t r i t a m e n t e  c u l t u r a l  e  c o m u n i t á r i a ,  nos  

l i m i t e s  que indapendem da l i c e n ç a .  I I )  

A ~ s s o c i a ç ã o  s e r á  a d m i n i s t r a d a  p o r  uma 
' C  

D i r e t o r i a ,  composta de: P r e s i d e n t e ,  V ice -P re s iden t e ,  Se 

c r e t á r i a  e  Teebu re i ro ,  competindo ao P r e s i d e n t e  da Dire 
tor ia ,  r e p r e s e n t a r  a ~ s s o c i a ~ ã o  a t i v a ,  pa6tsivamente, em 

J u i z o  ou f o r a  dê le .  I I I )  Reforma dos  e s t a t u t o s :  0s e s t a  

t u t o s  da ~ s s o c i a ç ã a  poderá  s e r  a 1  t e r a d o s  por p r o p o s t a  .- 
do P r e s i d e n t e  ou por p ropos t a  de  1 / 9  dos  a s s o c i a d o s ,  -- 
submetida a a l t e r a ç ã o  à ~ s s e m b l é i a  G e r a l ,  convocada pa- 

r a  t a l  f i m ,  q u e  d e l i b e r a r á  com a ma io r i a  s i m p l e s ,  ou se 

j a ,  metade mais um dos  p r e s e n t e s  em p r i m e i r a  c a n v o c a ç ~ o  



: A ~ssociação-- 

será extinta par deliberação da ,maior ia  simples dos só-- 
I c i o s  e f e t i v o s ,  Havendo p a t r i m o n i o  p e s t s n c s n t e  ; ~ s s o c i a - 1  

ção, por aca s i ão  de s u a  d i s s o l u ç ã o ,  sem p r e j u i z o  da sa-- 

tisfação d a s  obrigações assumidas pela ~ s s o c i a ~ ã o ,  d e v o 1  

\ter-se-á o  patrimonio s o c i a l  aos  sócios e f e t i v o s .  V I )  -= 
I 

I r undadares:  Alexandre ~elrnÔrnico F o r o n i ,  D a n i e l  d a s  R e i s -  

Durval  Cesar paixão Neta ,  Juliano de Souza  Gonçalves, -- 
I ~ a 6 r c i . o  da  S i l v ~ ,  L e o n a r d o  C e l e s t i n o ,  Lindomar  Donizeti- 

Carnargo, Luis CarLos das  S a n t o s ,  Marco ~ n t Ô n i o  da S i l v a ,  

Ronaldo ~ o ç 6  Costa. Diretoria: com o prazo do mandato de 

dois anos., i n i c i a n d o  a o s  16.09.2001 e eam o t e rmino  para 
17.09.2003; Pres idente :  Lindomar D o n i z e t i  Camargo, brasi 

leira, s a l t e i r a ,  t é c n i c a  d e  som, p o r t a d o r  do R c ~ ~ 2 4 ~ 4 3 8 . 2  

42-6 e do Cpfo058954248-64, r a s í d a n t e  e d o m i c i l i a d a  na  
r u a  C u r i t i b a ,  n.338, nesta cidade;  Vica-Presidente: Luis 

Carlos dos S a n t o s ,  b r a s i l e i r o ,  solteira, sanoplasta, 

t a d o r  d o  Rg.28.124.355=-4 e Cpf.253998168-22, r e s i d e n t e  e 

d o m i c i l i a d o  n e s t a  c i d a d e  na r u a  t u r i t i b a  n.205, nesta ci 

d e ;  ~ e c r e t á r i a :  A l e x a n d r e  ~e l rnÔnico  F o r o n i ,  b r a s i l a i r o  

s o l t e i r a ,  r a d i a l i s t a ,  p o r t a d o r  da Rg.35.273.073-0 e do-- 

Cpf,214511128-50,  rasiden$e e d o m i c i l i a d o  na rua 520 Pau 

n .276 ,  n a s t a  cidade; Tesoureira:  D e n i e l  dos Reis, -* 

b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r a ,  t é c n i c n  sm informátíca, par tador * 
e - 4  - 

ao Y~,LU. ( ~ 3 , 1 3 3  e 00 ~ p f ' , l z ~ 4 6 9 6 e i t l  .. l u  , r e s i d e n t e  e domi 

c i l í a d o  na rua Rio  d e  J a n e i r o ,  n.340, n e s t a  c i d a d e .  S,3m 

g a r r a ,  09.10,2001. O De legada :  ( ~ r n a l d o  C a r n e i -  

ro  t e ã o ) ,  Ao O f .  R$32,34, E s t ,  R$8,73. Ssrv, R$6,47. Reg 

C i v i l ,  R$1,62. T o t a l :  R$49,16. Guia n.578/2003,-,-.-.-.O 
i 



6 feita a psesents riverbaç~o para esta$u%o social- 
de referida entidade f o i  adequada igo c i v i l )  ,-- 
em conformidade com seus artiws sguintes, sendo 
que as d i s p o ~ i ç Õ e s  e a$+erag6es e ludido es%atuto; 

constar também que para o ~ e r i o d o  011, f o i  s l e i t e  
e posteriomen'be eapossada a nova 10s msmbros coa 
tantas  da referida a t a ;  s cons t a r  t e ~ a d a  para o-- 
~ondominio  Recanto dos Dourados, 
quadra 01, neste municipio de S ~ O  C O U ~ O ~ B  ate--- 

que f i c o u  arquivada neste Oficial 16,72. $sryv,--- 

93.95. Guia na-- 
271/09, S.Jm,Basra, 19/06/2009, 0 (Benedito Ta 
vares)&- - - - c - - - - - - - 

Cem ref. ao na-- 

e s t e  livro) POP- 
um requerimento datada de 30/04./2009, jundaedo 3 (três 
~ssemblé ia  Geral da ~ s e o c i a ç ~ o  Cultural e ~omunitaxia 
de  30/~/2009, com fimea reconhecidas, é f e i t a  a pres 

para f i car  constanko que durante o periodo de 01/10/2 
a assooiaçbo permaneceu inativa, não realz~ando quais  





OflCIAL DE REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS E «VIL DE 
~misons IURÍDIUS a COMARCA DE SAO JOAQUIM DA BARM - SP :' ; . 

Rua Bahia, 1396 - Centro - CEP: 14.600-000 - Fone: (16) 3728-4941 
C W :  51.792' 398/0001-87 

,, 117 
Garfos WoberEo BtlribE - QficiaE 3 i 0: 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE PESSOA JUR~DICA No: 000030 REQUERIDO EM 26/05/2010 
Requerente ......... : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA REVOLUÇÃO 
Depósito prévio.: 12,86 

...... .................................................................................................................................. Observações : 
..- 

ITENS DO PEDIDO I 
CERTIDAO - Reg. No 402 .................................................................................. .................................................................................. 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumento R$ 8,OO 

Ao Estado R$ 2,29 

Ao IPESP R$ 1,71 

Ao Registro Civil R$ 0,43 

Tribunal de Justiça R$ 3,43 

TOTAL R$ 12,Sf - 
Valor Depositado ............................................ R$. 12,86 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 1 
-Depósito previ0 em DINHEIRO 

ur 

RECEBI A IMPORTÂ OTAL ACIMA ESPECIFICADA. 
i 

- ae maio ae zu'i u 

. r /  
/ 

C 

I 
AUREO CLEBER SARRI - ESCREVENTE 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via do presente, com a referida certidão. 

Data: 1 1 
Ass.:  

Nome 
End.: 

Impresso em 26/05/2010 AS 13:35:13 Control-M Inforrnática - w.controlrn.corn.br 1 / 1 

- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no dd $5 10 &RADCO~~~DOS/SSCE-MC de 42 /os l dOd3 
Processon Localidade: 

Entidade: 

- 

()o única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em aiiálise,( ) em exigência,( ) instruído 

(g) Cumpridas integraiiuente - Processo itistruído (1' Fase) . - @ . ,=--80 
( )  Cun~pridas parcialmente, restando a apreseritação da se.guinte docunientaçáo abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  integralmerite - PL-ocesso instruído (Sa Fase) - ENTIDADE HPLBLLTTADA , 

Observações: 

13rasilia, I&/ Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURXDICAS: 
I 
I (x) Cumpridas integralmente 

( )  Cunlpridas parcialnlente, restando a apresexltação da seguinte documentação: 
I 
1 C 

I 
I 

Observações: 

*.CONT~LNUAÇÁO - VERSO t 



D E N ~ ~ A Ç Ã O  . . FANTASIA: FLS. d6 - f-kn??el& 

ATA DE ALTERACAOLDE~ÇÃ,~ ,  DA DENOMINAÇÁO - FLS. . , 

I 

I 
I Brasília, I 0 $1 dd111'3 Analista responsável: 
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I 
M ~ T E R I O  DAS COMUNICAÇÓES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no dd 3 5 /O &/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 42 /O5 i (&949 

Processono Localidade: 
- 

Entidade: 

()o única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 
\ 

(eu Cuiiipridas integraliliente - Processo instmído ( Ia  Fase) . & . ,=--- 80 
(-1 Cun~pridas parcialmente, restatido a aprese~itação da seguinte docun~entação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  irite.gra1merite - Processo iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

13r;isília, /*/&h Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS : 

1 . '  (x) Cumpridas integralmente 

i 
( )  Cunipridas parcial~iiente, restando a aprese~itação da seguinte documentação: 

C 

1 Observações: 

a 
* CONTNUAÇÃO - VERSO 4 



I 
I D E N O ~ A C Ã O  . , FANTASIA: FLS, 076 - 'rme& 

I 
DENOMINACÃO : t 

. . 
CNPJ -FLS. @ 
ESTATUTO SOCIAL - FLs. '05-10 h ;&&dGbqTCYlb W;,&W& 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONS~PT.UL:CÁO - FLS. d ~~hh.d.01, ''d fi .40g 1 104 

Brssília, 04 / 0 +/ 0 b l 0  Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMZTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 9 3.4. 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J& de julho de 2010. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 1 I, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra / SP 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

j , 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.027727/09, na localidade 
1 de São Joaquim da Barra / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 

requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

I 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
, recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

1 apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossiw informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN~CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 9 9.4. /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, bd, de julho de 201 0. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associaqão Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 11, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

, 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.027727/09, na localidade 
de São Joaquim da Barra / SP, no qual essa Entidade requer autorizaqão para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentaqão citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

I 

, Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
L , recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
I apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

outros sim^ informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

Atenciosamente, 
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ASÇOCiAçÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

SÃO JOAQUIM DA BARRA-ÇP 

PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

PROCESSO: 53000.027727/2009 

ENGO: ANDREI TUNES 

BRAS~LIA, 2 DE AGOSTO DE 2010. 



SÁO JOAQUIM DA BARRA-SP 

CNPJ: 04.720.297/0001-10 
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PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

PROCESSO: 53000.02772712009 

ENGO: ANDREI TUNES 



Boleto - CREA-DF 

Instruções de Impressão 

@ Imprima e m  impressora jato de tinta (ink jet) ou  laser e m  qualidade normal ou  alta (Não use modo econõmico). 
@ Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulhrio. $-.c . - 
@ Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou  dobre a r e ~ i ã o  onde se encontra o código de barras. 
@ Caso não apareça o código de barras no  final, clique e m  F5 para atualizar esta tela. - * 

@ Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numerica abaixo e pagueno caixa eletrânico 04 no jn ternetb jC@Gi { \ { ' A  LJL"$I 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00006.558423 14690000000315~ :.i,' :,,'.:, ::>.,.:;i.:.. ; i , . , ;  
Valor: R$31,50 :I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I , r r  . .:.' 5 :::. .... .:.:.;.::. . .  ;:.:.: 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 104110495~6....~..~. ........ $. ..-... .................... _ _ g ~ ~ 8 0 0 0 0 0 6 5 5 8 4 2 - 8  
Distrito Federal 
Número do documento CPFICNPJ encimento alor documento 

............. 655842 io108/ ia~1 .-..--.... ... 
i 31,50 

(-) Desconto /Abatimentos (-) Outras deduçóes +) Mora I Multa . .:i:: .- (c),~alo~cotjra& . .  -.. ,.:'; ....................... ;:::,:.!;-.,.!;i =i;~?~oF4~)3Tado ....... 
, 

Sacado 
ASSOCIACAO CULTARAL E COMUWARIAREVOLUCAO 
CPFICNPJ: 047202970001 10 - 
Demonstrativo Autenticação mecânica 

ART 
Registro de ContratoslServiços: R$31.50 

.................................................................................... Corte na linhajontilhada 









CNPJ: 04.720.29710001 -1 O i 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária 

Solicitação: Juntada de documento 

Processo no 53000.027727/2009 

I -= 

1 Encaminha documentação solicitada no ofício no 5045. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO \A,! r2;i.4%s:i, CI 
t.2 'is 

(ir" C oq~ C.' 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P A ~ A -  " 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

.. . 

. ) 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

l 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

I I 

1 - SERVIÇO 2 .- REGISTRO FISTEL 

i 
1 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadConr 

i 
LOGRADOURO 

/ R I U I A  I I I I L I D I A I  / B I E P I N / A ~  I D E / S /  I c I o I u I T I o I  I s I / I N /  I L / O I T I E I  1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

- 

i i l  O I u I A I D I R I A I  1 1 1  U I R I E I c I A I N I T ~ o I  l ~ l o l s l  I ~ l o l u l ~ l ~ l ~ l o l s l  
CIDADE UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

l s l~ lo l  I ~ l o l ~ l o l u l ~ l ~ l  I D I A I  I B I A I R I R I A I  I I I 1 . 1  I I I I I I I s I P I  
CEP 

1 1 1 4 1 6 1 0 1 0 1 - 1 0 1 0 1 0 /  / 1 I / I I I I I I FA( 1 I 1 I I 1 I / I 1 I 
E-MAIL 

BAIRRO CIDADE 

I [ R I E I c I A I N I T I o I  CIDADE (CoNTINu I D T O S I  I D I O I U I R I A I D I O  u F  COORDENADAS S I Ã I O I  GEOGRÁFICAS I J I O I A  I o I u I I I M I  J D I A I  
R I  A I R I R I  A I  cJpI/ ~ ~ I o o ~ ~ I I ~ I I ~ ~ " ! s I  

I 
I 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

1 5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO / R I E I C I A I N I T I O I  I D I o I s I  I ~ l o l u I ~ I ~ I ~ l o l s  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

B I A I R I R I A I  I I I 

R  

LOGRADOURO 

7 - TRANSMISSOR i 

O U A D R A  

U A  

1 1  

I L D A  

U A D R A  

I L D A  

I 

FABRTCANTE 

A U A D  
. L T D A  

I 

B E R N A R D E S  

: MODELO POTÊNCIA C B R T I F ~ C A ~ O ~  I I 
I s I p 1 5 1 0 1 2 1 5 1  I I I ' / I 1 1 0 / 2 1 5 / . 1 0 /  W a a  O 6 SUO 3 O 5 2 8 / 

- 

B E R N A R D E S  

C O U T O  

C O R R E A  

C O U T O  

S / N  L O T E  

S / N  

T E L E T R O N I X  
E O U I P  E L E T R O N I x C  

L O T E  

/ 

./ 



FABRICANTE DA ANTENA L 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I 
GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 ~ 0 ~ . ~ 0 ~ ~ ~ / ' 1 ~ / 1 1 . 1 3 ~ r n  / 1 1 2 1 0 1 . I 0 i m  /' I 5 l ~ l 6 l . l o l r n  8" 
1 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE ,.-' 
l ~ I ~ l ~ l - l ~ l ~ l ~ l o l ~ l  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  

-(PL) 
Perdas  na linha ( P L ) = ~  Eficiência d a  linha (EF) L 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBI)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ,) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dB1~ / 

P t  = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

I q = Eficiência da linha de transmissko 

Obs.:.A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EBP(dBk) - 20 log d (lun) 

I ERP(dBk) q o t ê n c i a  efetiva irradiada 

I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

1 E(dBp) = 107 + (- 17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBp) ,,c/ I 
I Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

I 12 - OUTRAS INPORMAÇÕES DE INTERESSE 

NOME COMPLETO I h 

I A I N ~ D ~ R I E /  1 1  / T / U I N I E S /  I C I L I A R ~ O ~  I D I E I  ~ o ~ L I I I v I E I  I / R / A ~  1 I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4  1 8 1 - D /  I S I C R I L I N I  1710131  I B I L I o I c I ~ I  I B I  I N O I  1414 1 I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~lolsI  I I I 1  I I I I I I I I I I I I I ~ l s l a l  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

/ B ~ R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I 1 1  1 
CEP TELEFONE 

K I F I  

1 7 1 0 / 7 3 1 0 1 - 1 5 / 1 1 2 1  I 6 l i l  1 9 1 6 1 0 l 2 ~ 1 6 1 l l  I I 1 1 1 I 1 I I I I I 
E-MAIL 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO, entidade 

sem fins lucrativos, inscrita 110 CNPJ sob o no 04.720.297/0001-10, estabelecida a Rua Ilda 

\ Bernardes Couto, SíN, Lote 11, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, município de 

São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, CEP-14.600-000, através de seu representante 

legal o Sr. Presidente MARCO ANTONIO DIAS PEDRO, brasileiro, casado, musico, 

portador do documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSP/SP e CPF no 062.593.178-59, 

residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condomínio Recanto dos 

Dourados, nesta cidade, vem DECLARAR que conforme exige a Norma compleinentar no 1 

de 2004, nos seus wbitem 12.1, subalíneas b.2, ocorr21zcia de irzterferê~zcias iiztkseihveis 

causadas pela estnçno requerente, a nzesnzn irzterro~~zperh suas tratzsl~zissões caso izfio sejnnz / 
snnadus no prazo estipcilado pela ANATEA 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

I tubro de 2.010. 

1 

I 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO, entidade 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 04.720.29710001-10, estabelecida a Rua Ilda 

I, Bernardes Couto, SIN, Lote 11, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, município de 

São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, CEP-14.600-000, através de seu representante 

legal o Sr. Presideilte MARCO ANTONIO DIAS PEDRO, brasileiro, casado, musico, 

portador do documento de identidade RG no 11.700.699-3-SSPISP e CPF no 062.593.178-59, 

residente e domiciliado na Rua Alcino Pedro, lote 13, quadra F do Condoinínio Recanto dos 

Dourados, nesta cidade, vem DECLARAR que conforn~e exige a Norma complemeii~ar 11" 

de 2004, nos seus subitein 12.1, subalíneas b.1, rza ocorrê~zcici cle irztei4ferêrzcias prejrrrlicinis 
.C_..,--iii --- 

causarEns pela estaçtío requererzte, (i nzesriza irzterronzpení inzedicitcirizerzte as sircrs / 
tr.arzsnzissões até que seiarit sarzaríns. 

E por ser a expressão da verdade, dato e assino a presente. 

São Joaquki da Barra - SP,/Ql de outubro de 2.010. 

Marco Antonio ~ i a e e d r o  
Presidente 

Tabelib de Rotas e l e  Protesto de Ski Jua uia d a  l a r r a  - SF? 
l u a  XV'dr N i ~ i ~ b i o .  ll2 loni: (lb) 3813-2dl - E E l  lr iblB-@%B 

Wii HhR $11 U I  - TABELIBL! ((f 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONS~LTORIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç Õ E S  - 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  . 

COTA &I" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I." 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga d e  Serviços da  
~ad, isdifusão Co,mu~n!.t~ria, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produçâo e a programaçâo das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença d o  interesse p6bJico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo phblico em geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612/98 disp6e e m  s e u  art. 2 Q u e  o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obèdecerá, no que couber, ao disposto no ' Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que  regulamentam a atividade, d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestaçâo do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  i-adiodifusão comunitária. 

a. Utilizo-me do presente para solicitgr a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades q u e  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal} dos 6ltimos 5 (cinco) anos do 
focal de  residênda, bem como se em desfavor destes há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

~ s ~ l a ; i a d a  dos Mli~té io i ,~ loco  ' - s a l a  92' - CEP 70,044-900 -Bmi110 - DF .r 
Telefones: (61) 3311-65351331 -6248 Fax: (61) 3hll-6602 Ernail: canjur@mc.gov.bt ,I P I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES <g4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA +.,' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

l 
i 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 
I 

Localidade: SÃO JOAQUIM DA BARRA 
1 

I Processo: 53000.027727109 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 144 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada, nos últimos 05 
(cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, nome dos dirigentes, 
coordenadas ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR. 

. ,  Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasilia, 28 de outubro de 2010. 
7 



ISTÉRIO DAS C 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEND TO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de / I 

Processono 53CXlJ: Od % 4 $4 / ol<x>oi Localidade: 

Entidade: 
. . 

(1 ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo descrita: 

i c) 'khmbridas integralmente - Proc&sso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
i 

Observações: . 

Brasília, I / Analista responsável: , 

I ( )  Cumpridas integralmente 

I U Cumpridas parci?Jmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

* CONTINU~ÇÃO - VERSO . i . -t 



I I I  , $ snu 
/ 8 

;- I/ 
STÉRIO DAS COMUM[CAÇ~ES 82 , sQ 

SECRETANA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61).3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

1 Ofício no 6 0i 0 i 1201 O/RADCOM/DOS/S SCE-MC 
I 

1 Brasília, 'D d de novembro de 20 10. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 1 1, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027727109, na localidade 
de São Joaquim da Barra / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes ,associativos: 

I 
I 
I - Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 

do local de residência, de todos os diretores ou cargos similarei. 
- 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solici9dos sob pena de arquivamento do processo. 

I 
I subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2001 
I 
I 

Atenciosam 

ALBERTO FREIRÉRESENDE i 

de Outorga de Serviços 

/i 



. iI " \, {' ,% ' i '  < - .. > 2, i' .\;, I, ,:! 
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\ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REWOLUÇÃO 

Rua Ilda Bernardes Couto, s/n", Lote 11, Quadra I - Cond. Recanto dos Dourados 
C 4 ,  , 
/ i J  

' x, ' 
T 

Solicitação: Juntada de documento 

i Processo no 53000.027727109 

Senhor Diretor, 

Encaminhos anexo novo mapa de arruamento com a localização do 
sistema irradiante correta: Rua Ilda Bernardes Couto, SIN, Lote 11, Quadra i, 
Loteamento Recanto dos Dourados. São Joaquim da Barra - SP 

BRAS~LIA, 05 DE NOVEMBRO DE 2010. 





Associação Cultural e Coinunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto lote 1 1 quadra I 

bairro Recanto dos Dourados 
São Joaquim da Barra sp 

Conforme solicitado pelo ofício 6901 de 8 de novembro de 2010, anexo certidão 
Dos dirigentes da associação cultural e comunitária revolução. 

São Joaquim da Barra 11 de Novembro de 2010 

/ Presidente 

EMIO ANEXADO 

."***e*.*>* --...-*.-~.-w- 





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA FEDERAL; DE PRIMEIRO GRAU EM s'O PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCO ANTONIO DIAS PEDRO , ou vinculado ao CPF de 
número 062.593.178-59, 

1 

N A D A G O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade da solicitante 

I 
da Certidão, devendo a tituiaridade do CPF/CNM ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

I 

www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTW6aEAD 
I 4JCEBK B4ICCAWBllZhSJQ 

d) Esta Certidão abrange oÈstado de São Paulo. 

I 
I 
I São Paulo, 03 de novembro de 201.0 $s 14h24min. 
I 

Nlícleo de Apoio Judiciário 
Rua Josg! Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



i- 

ATESTADO de secretaria da 
Anteaedentes Grlnri~rais segurança pçibllca 

IIRED - Instituto de IdentificagBo Ricardo Gumbleton Daunt 
@ Impr im i r  I Retorna 

Nome: MARCO ANTONIO DIAS PEDRO 

Número do RG: 11700699 - 3 

Nome do Pai: NELI0  PEDRO 

Nome da Mãe: LYSETE APPARECIDA DIAS PEDRO 

Data de Nascimento: 20/04/1965 

Data de Expedição informada: 09/04/2010 



PODER JUDICIÁRIO 
4USTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001426133 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OSWALDO MAZOCA , ou vinculado ao CPF de número 
826.750.748-53, 

i 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03J2009 DF; 
b). A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade dg solicitante 
da Certidãoi devendo a titularidade do CPFJCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682YalAJDK 
FCh5@ 4 1 6 ~ 4 a 5 a 9 ~ ~ 4 ~ a ~  
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. r 

I São Paulo, 09 de novembro de 2010 às 14h25min. 
I 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José BoGfácio, 237 - Z0 Andar - São Paulo - SP 



i), 

IIRGD - InAtm da IdentifiaHa Ricardo Gumbfeton Daunl , I .-I 

& Imprimir I Retorna 
.:,i& 5 

R&-< L '  8. "i 
,a - . -h 

Nome: OSWALDO MAZOCA 

Número do RG: 9170080 - 2 
Nome do Pai: DARIO VICENTE MAZOCA .' - . 
Nome da Mãe: MARIA IZABEL BORGES MAZOCA 

Data de Nas.cimento: 24/07/1948 

Data de Expedição informada: 03/10/1997 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001426121 

I 
I 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LINDOMAR DONIZETI CAMARGO , ou vinculado ao CPF de 

i número 058.954.248-64, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
I a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
I 
1 b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
, c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifs~.ius,.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXh51F5S 
hKJWI B4ICBG1722ZhTEL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

I 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2 O  Andar - São Paulo - SP 







: MINISTERIO DAS C 
. SECRETARIA DE SERVIÇ 

. DEPARTAMENTO,DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEND TO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no 64 04 /O &/RADCOMDOSISSCE-MC . de o? / 44 . /  @tio 
Pi-ocesson0 5d(X0. Dd Yo2 / d0í)i1 Localidade: 

Entidade: 

(X) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
() .Cvmprid+s parcialmente, restando a apresentação ds seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  .~úrn$ridks integralmente - Proc&sso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

. . 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
&) Cumpridas parciahente, restando - a apresentação - da seguinte documentação: 

- - - - -- - - 

* CONT& -h AÇÁO - VERSO --+ 



ESTATUTO SOCIAL' - ns. OS -- ,I 0 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO -FL§. 4 b. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.~, DA DEN 

.. . 

'' 
, ! 

7 4.A , D&ORIA: VÁLIDA. ATÉ: O 4 I O 6 I 4 

~ M B R O S  ns. 44 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 7 5 3â, /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &de novembro de 20 10. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associaqão Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 1 1, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 

I 

I 
14.600-000 São Joaquim da Barra / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027727109, na localidade 
de São Joaquim da Barra / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 

1 
1) forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 

I - -  deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidãe L de - feito - -  criminal da justiça federal dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

OBS: A entidade encaminhou apenas as certidões de feito criminal da justiça 
estadual. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

i Ofício no '2-5 C ~ O  /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasília, $k? de novembro de 20 10, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Dias Pedro 
Associação Cultural e Comunitária Revolução 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 11, Quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados 
14.600-000 São Joaquim da Barra / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027727109, na localidade 
de São Joaquim da Barra / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do - Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇAO JURÍDICA: 

i 
I a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 

, a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
I ' forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 

deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidãoqde feito criminal da justiça estadual dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. A entidade encaminhou apenas as 
certidões de feito criminal da justiça federal. 

OBS: Tendo em vista a emissão de oficio de exigência solicitando à entidade as 
certidões de feito criminal da Justiça federal, por força do reconhecimento do erro administrativo 
ocorrido vez que a entidade interessada apresentou as referidas certidões, em tempo hábil, 
pedimos seja desconsiderado o ofício anteriormente enviado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

8 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, tod ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

ENDE 
biJ Diretor do Departamento d&orga de Serviços 

JR - Proc. No 53000.027727/2009 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 



Associação Cultural e Comunitária Revolução 
PROC 53000.027727109 

Rua Ilda Bernardes Couto lote 11 quadra I 
Recanto dos Dourados 

14600-000 SÃO SP. 

KMO. SR. 
I 

CARLOS UBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

! 

I Respeitosamente 

1 Entrega de certidões atendendo ao oficio 7590 12010 COMBDOSISSCE-MC 
I 

Atenciosamente 

l 

I 

'VJ M@CO ANTONIO DIAS PEDRO 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Joaquim da Barra 

Referente ao Pedido 00000363 de 20 de Dezembro de 2010 9 
1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminaisl anteriores a data de 
20/12/2010, verificou nada constar contra: 

RG:11700699-3, CPF:062593178-59, nascido(a) em 2 0 / 0 4 / 1 9 6 5 ,  em São Joaquim da Barra- 
SP, filho(a) de NELI0 PEDRO e LYSETE APPARECIDA D I A S  PEDRO, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  
J 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Joaquim da Barra, 20 de Dezembro de 2010. 

E 

- \ \ \ c a i l .  .."E- 
MARA CÉLIA DOS SANTOS 

ESCREVENTECHEFE 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000363, Identificação= 12367 e Data= 20/12/2010. 



ooi 0 0 0 0 0 3 ~ ~ ~ ~  
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Joaquim da Barra 

Referente ao Pedido 00000369 de 21 de Dezembro de 2010 
Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
21/12/2010, verificou nada constar contra: 

RG:9170080-2, CPF:826750748-53, nascido(a) em 24/07/1948, em Pirajuí-SP, filho(a) de 
DARIO VICENTE MAZOCA e MARIA IZABEL BORGES MAZOCA, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

***  Nada consta contra o nome informado acima. *** 
I 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Joaquim da Barra, 21 de Dezembro de 2010. 

,V\ c ~ S L  L <R3; 
MARA CÉLIA DOS SANTOS 

ESCREVENTE CHEFE 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o ~orum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000369, Identificação= 53141 e Data= 21/12/2010. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São Joaquim da Barra 

Referente ao Pedido 00000368 de 21 de Dezembro de 2010 
Página 1 

* . .Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * "ó 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
21/12/2010, verificou nada constar contra: 

RG: 24438242-6 ,  CPF: 058954248-64, nascido (a) em 08/10/1971, em São Joaquim da Barra- 
SP, filho(a) de EURIPEDES NUNES PEREIRA CAMARGO e VALDIVINO CAMARGO, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São Joaquim da Barra, 21 de Dezembro de 2010. 

MARA CÉLIA DOS SANTOS 
ESCREVENTE CHEFE 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000368, Identificação= 71977 e Data= 21/12/2010. 
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I Superintendência de Servigos de Comunicagáo de Massa .43. ..?& . --% 

Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento ,;GR~-~<:~!. y 
Gerência de Licitacão .v;', 

A NA PEL >:. 
, . ' I  a- P"h --' 

-, Q'.;># 

I ;,~ $$ 3: 2 

Relatório de MBCOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: São Joaquim da Barra 

Município Canal 

São Joaquim da Barra 290 

Usuário: - Data: 19/01/2011 Hora: 10:30:57 

Freqüência 

105,9 



r, o wt it?! ,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES .+-. 

'rc;..., . / 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO (5 Fin .,Y 

' - . .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L ~ , R ~ Q I T F . , . , ~ ~ ~  

H 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM .*YJ,~ a 
1' 

Identificação do Processo 
---- - - - - - 

Número: 53000.027727109 LocalidadelUF: Sao Joaquim da BarralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 

Aviso: $ Publicação: 12/05/2009 

228 
Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 6.6899999999 

Longitude 47W5041 

I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

4. 

I 
Rua Ilda Bernardes Couto, Lote 11, Quadra I - Cond. Recanto dos Dourados 

I I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

nclusáo da Análise 

as "m", "nu e "o" do subitem 7.1 da Norma 

** Não tem concorrentes a menos de 4 auilômetros. 
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ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADGQM G ,c4. 1 
Identificação do Processo 

Número: 53000.027727109 LocalidadelUF: Sao Joaquim da BarralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO 1 

Aviso: j3ff Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 290 

9 

I Processo I 
I 1 I intregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. (Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

- - - - - - - - - - -  - 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 20.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

3. 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

7. 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VI11, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

1 I 4 0. \verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim I 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

[ a .  Ganho Maxirno: 0,O I b. fabricante: Auad Correa Equipamentos I c. Modelo: PTOdB-FM I 

Sim 

I 1 1 . ( ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 21,3 I Sim 

1 12. I ~otência efetiva irradiada (ERP) <z 2 5 ~  (-1 6.02 dBk)? 

I I I 

I Sim 

1 14. 1 lntenridade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

13, 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

O transmissor está certificado? I Sim 

1 1 6. / conciusáo da Análise 

a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos 1 Mnd 
I tletronlcos Ltda d UbtiLlDKEB 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício no 504512010, estando o projeto técnico completo (v. fls. 118-123, 126, 

1139-142 e 149 dos autos). 1 
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i MLNISTE'RIO DAS C ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 

~Q($~s/LO Qf, 614 &L 83/~9/Lcd, .-e- 

Referente Ofício no <P 5 90 /O &~RADCOMIDOS/SSCE-MC . de 30 / 44 / d?CM0 

~i-ocesson0 5 m 3 .  04 P $ d f I 'dOOi)i 

Entidade: 

O ( )  única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

, a  EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: , ' 

I ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)..,C~mgrid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&áo abaixo descrita: 

i 
(x) ~um$ridas integralménte - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABEITADA 

, , 

Analista responsável: 

I (a) Cumpridas integralmente 

I 
() Cumpridas parciakente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 Observações: 
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CNPJ-ELS. [)q 
ESTATUTO S O C I ~ .  - ns. ' li) 6 - 4 0 4) h 
ATA DE EUNDAÇÁOICONSTITUIÇAO - FLS. 4 21 =A f& i la /90q 

. > 

I ATA DE A L T E R A Ç Ã O I D E ~ Ç Ã ~  DA DEN ÇÃO-FLS. . . . . 

., i 

#. . i p 
I 

I 

I 

' 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: O 1 1 (15'1 . m14 DATO: c& ANOS - ART. 
i MEMBROS ns. 14 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.027727109, protocolizado em 24 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Revolução, município 

de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural e Comunitária Revolução inscrita no CNPJ sob o número 

04.720.297/0001-10, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, 

quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, município de São Joaquim da Barra, dirigiu- 

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19 de 

junho de 2009 subscliato por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

3 6 1  G ao n2 a, de 19% 
"-/ 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidad 

JR. Relatório Final -Processo no 53000.02772712009, Local: São Joaquim da Barra, UF: SP 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RTO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviqos, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Rua Ilda Bernardes Couto, s/nO, Lote 11, Quadra I - Condomínio 

Recanto dos Dourados, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 20°31'19"S de latitude e 47O50'41"W de longitude, já convertidas 

para o formato exigido. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as  coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 79 e 80, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
I 

planta de amamento; endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 7.2.1 e alíneas e 

7.2.1.1 da Norma Complementar no 0112004, declaração de vínculo, certidões dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 

local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR- 

MCIAGU ... tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
I disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 1 16 a 143). I 

/ 

JR. Relatório Final - Processo no 53000.02772712009, Local: São Joaquim da Barra, UF: SP 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 139 e 140, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 171. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que as coordenadas inicialmente indicadas pela entidade foram mantidas, 

conforme disposto no item 15 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 172, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 
I 

i e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 
B 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alín 

I Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 
I 
I da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiqa 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

JR. Relatório Final - Processo no 53000.02772712009, Local: São Joaquim da Barra, UF: SP Piigina 3 de 7 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrugão dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Cultural e Comunitária Revolução; 

quadro diretivo 

1 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdicr 

NOME DO DIRIGENTE 

Marco Antônio Dias Pedro 

Oswaldo Mazoca 

Lindomar Donizeti Camargo 

Rua Ilda Bernardes Couto, slnO, Lote 11, Quadra I - Condomínio Recanto dos 

Dourados, Município de São Joaquim da Bana, Estado de São Paulo; 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor ~dministrativo 

Diretor de Operações 

coordenadas geográficas 

20°31'19"S de latitude e 47"5OY41"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 
171, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 139 e 140, e 

que""se referem à localização da estação. 

I A 

1 ii. Yor todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 
1 instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para pros 
I 

Brasília, 02 de fevereiro de 201 1. 

&&L; ,,-, n --: 1.I' 
ator Kcont: 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 02 de fevereiro de 20 1 1. 

cír' Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Bmsília, 3 de d@&''l9 de 201 1. 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório n q 2 1  /2011/RADCOM/DOS/SCEBLVIC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 09 de e 2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELACÁO DE PROCESSOS CONCO A E X E C U ~ Á O ~ .  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São Joaquim da Barra UF: SP 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária Revolução 
No DO PROCESSO: 53000.027727/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚPOCA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 02 de fevereiro de 2011. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO .:. ..'v#- - V L' 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ f ir 42 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
-0. 

{?'>\ tbb'  

PARECER NQ280/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.027727/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Revolução 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Joaquim da Barra, no Estado de São 
Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 
I 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Joaquim da Barra, no 
Estado de São Paulo. O Aviso de  Habilitação concernente a localidade em questão 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Adv0caci.a-Geral da União, vejamos: 

" Art, 1 2 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I -  fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitaça"~ de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analis 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiadi 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, o 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a a 
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*, t .  3 ,$ 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da ,'I ) 

entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até*$,+ L g o ' i  
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

m /  v 
i t 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o s t 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do 'art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Srt, 22, As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar na2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. , 

! B 

I 
I 

1 1. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, seaundo o item 3 dn R ~ l a t o r i n  n 

, . 0 

I 02 1120111 RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1771177). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da e 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, , b w  
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica d& e 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e ar 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF <L.-d, 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 021120111 'L( ! b 3  1 8  6 
RABCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1731177). h- i r ~ j ~ = '  

,- 1 V 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 

8 * a+>t 
14 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na e* 

legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Qdo art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.-Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que p a w a  submeter a consideração superior. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se a Secr 
providências cabíveis. 
~ m d 3  /O 12011 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COIMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ai-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.027727/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária Revolução, 
com sede na Rua Ilda Bernardes Couto, lote 11, quadra I, Condomínio Recanto dos Dourados, 
Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de I 

1998, leis silbsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 1 
I 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20" 3 1 ' 19" S e longitude em 47" 50' 41" W, 
utilizando a Gequência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Bsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MTNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 240, de 13/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
REVOLUÇÃO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Joaquim 
da BarraISP, consoante com o disposto no 5 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.027727109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 15 de junho de 20 1 1. 

VALKI~&A FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 15 de junho de 201 1. 
i ' - -  

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

OCTAVIO PENNA PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-* 

* * GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 4 1 120 1 11GM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar i'i 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00413 2011 / VOL. I e I1 
- 53000.04580512003 

Atenciosamente, f 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSI 1 


	TVR N° 496 de 2013
	Mensagem N° 133
	EM N° 412 /2011 -MC
	Portaria N° 240
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC

